
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 480, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 793/2018
AV 713/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 812, de 05 de julho de 

2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Samambaia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal. 











INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.026232/2014-14

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.103.360/0001-44

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: DF

Localidade: Brasília

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
08/10/2018, às 08:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3429809 e o
código CRC E6FB13DA.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 3429809
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Tó na Ativa, Tá bem melhor! 

A SSO CI A ÇÃ O COM UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAM AM BAIA 
RÁDIO ATIVA FM  98,1- SAM AM BAIA/ DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Est ação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP-7 2 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 /  8517.0741 
E-mail - at ivafm98@hotmail.com /  ouvinteat ivaff igmail.com 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

Exmo. Sr. M inist ro de Estado das Com unicações, 

A Associação Com unit ár ia de Radiodi fusão de Samambaia, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.103.360/ 0001-44 com sede na QR - 204 Conjunto 02 Lote 24 Sala 201 na Cidade de 

Samambaia - DF com CEP - 72 316 - 072, ent idade sem fins lucrat ivos, legalmente 

const it uída e devidamente autorizada conforme Portaria n? 894 datada de 04 de 

Junho de 2002 e Decreto Legislat ivo n 9 1.062, de 2004 publicado no Diár io Oficiai da 

União datado de Sexta Feira, 19 de Novembro de 2004 na Seção 1 n° 222, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunit ár ia em atendimento.ao subitem 20.2 da 

Norma n 9 1/ 2011, bem como, aprese 

Norma n 9 1/ 2011 aprovada pela Porta 

publicada no Diár io Oficial da União 

ntar a docum ent ação de qbe t rata QniteW,3Q.icfa,K,.,L,:, 

,r,aria MC n= 462 de ™ . 
" ' 3 ™" JÇ5 ' - í ™ ". rarauao Interino 

Brasília - DF 30 de Outubro de 2014 

Jadiel Teles Neves 

Representante Legal da Entidade 

N 206 -  Ci  0 -  Lot e~37í  -  l e r r eo 
M

:

Áf i ^3358- 389í - S3B3Hbai . 3- DF 

Reconheço por  AUTBf í i  
Fi r i 3 ( s )  

[ "0O42337HADIEL 71 

Em t est enunho"  
S3M3Kb3Í 3- 0F,  31 

ROGÉRI O HENI  
ESCREVEM 

Se  l o :  TI DFT20Í  4$20262793ZN0E 

Nome do representante da ent idade: Jadiel Teles Neves 

CPF: 011 484 491-75 

Requerimento  (0226913)         SEI 53900.026232/2014-14 / pg. 3

mailto:ativafm98@hotmail.com


Tá no At ira, Tá bem melhor! 

A SSOCI A ÇÃ O COM UNITÁRIA DE RADIODIFU SÃO DE SAM AM BAIA 
RÁDIO ATIVA FM  98,1- SAM AM BAIA/ DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Est ação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP-72 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 /  8517.0741 
E-mail - ativafm98(5>hotmail.com /  ouvinteat ivaPgmail.com 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM  APRESENTADOS CONFORME SUBITEM  20.3 DA NORMA N? 1/2011, APROVADA PELA 

PORTARIA MC N£462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dir igido ao M inist ér io das Com unicações (Anexo 12); 

2 - Declaração f irmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas inst alações e equipamentos em conformidade com a últ ima aut or ização 

do M inist ér io das Com unicações, de acordo com os parâm et ros t écnicos previstos na 

regulament ação vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento da est ação. 

3 - Cer t idão negat iva de débit os de receitas administ radas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas do 

M inist ér io da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alt erações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o per íodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no Cart ór io de Registro de 

Pessoas Jur ídicas; 

7 - últ imo relat ór io do Conselho Com unit ár io, const i t uído nos moldes do it em 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da ent idade solicitando vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técn ica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respect iva Anot ação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da ent idade requerente, para fins de inst rução do 

processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Com unit ár ia, junt o ao M inist ér io das 

Com unicações, que toda a docum ent ação descrita neste form ulár io est á sendo apresentada no original ou em cópia 

autent icada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n e 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n? 462, de 14 

de Outubro de 2011. 

Jadiel Teles Neves 

(representante legal da ent idade) 

Endereço para Cor respondência: QR - 204 Conj. 02 Lote 24 Sala 201 Samambaia - DF 

CEP: 72316 072 

Telefone para cont at o: 61 3037 - 9845 /  61 8517 - 0741 

Correio elet rônico (e-mail): at ivafm98(ô>hotmail.com /  ouvinteat iva@gmail.com 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA, ATIVA FM 98.1 MHz. CNPJ 02.103.360/0001-44 

Aos dezessete (17) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), às 20:30 horas, na 
sede da rádio Ativa FM, realizou-se a reunião do Conselho Comunitário, em atendimento aos 
preceitos da lei, e face ao desconhecimento da exata data de realização de reunião para esse 
fim, contando com a presença dos conselheiros, Eliane Oliveira Santos ( representante da 
Prefeitura Comunitária da Qr - 120 de Samambaia ), brasileira, natura de Vai Paraíso - GO, 
casada, comerciante, portadora do CPF 483.017.791- 87 e RG 638373 ssp/df, residente a QR 
120 cj 16 Casa 03 - Samambaia DF; Sr Jerson Nunes Chavante: ( Representante da Prefeitura 
Comunitária da QR - 601 de Samambaia ), brasileiro. Natural de Rio Grande do Norte - RN, 
casado, portador do CPF 316.273.741-91 e RG 2451859 ssp/df, residente na QR 601 Cj 08 Casa 
04 Samambaia-DF; Sr. Darcir Paulo de Lima ( Representante da Prefeitura Comunitária da 
Quadra 502 de Samambaia ), brasileiro, natural de Brasília-DF, solteiro, portador do CPF 
602.546.101-53 e RG 1455596 ssp/DF, residente a QR 504 Cj 09 Lote 18 Samambaia-DF; Sr. 
Marcos Júlio Alves de Oliveira ( Representante da Prefeitura Comunitária da Quadra 306 de 
Samambaia ), brasileiro, natural de Brasilia-DF, casado, agente patrimonial, portador do CPF 
603.3913791-04 e RG 1365644 ssp/DF, residente a QR 306 Cj 17 casa 11 Samambaia-DF; Sra. 
Laudiceia Martins Mendes ( Representante da Prefeitura Comunitária da Quadra 303 de 
Samambaia ), brasileira, solteira, do lar, portadora do CPF 724.406.601-59 e RG 1980516 
ssp/DF, residente a QR 303 cj16 lote 03 Samambaia-DF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que exerceram suas funções 
apreciando programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da RADCOM, tendo 
como diretor presidente o senhor Antônio Hélio Santos de Aquino, que vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e idéias 
transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema 
de irradiação da Rádio Ativa FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar 
documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, 
ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram 
registradas as seguintes: 1- Inclusão do programa Voz da Cultura a ser conduzido pelo Conselho 
de Cultura de Samambaia. 2 - Um espaço aos Sábados e Domingos destinado a transmissão de 
jogos esportivos locais e nacionais, conduzido pelo Jornalista Esportivo morador de Samambaia 
Rener Silva Lopes e Equipe da Esportes Brasília. Tudo dentro dos conformes, o Conselho 
Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que 
fazem a organização da Rádio Ativa FM e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. 
Eu, Laudiceia Martins Mendes, secretariando esse evento, passo a datar e assinar este 
documento, como também pelos componentes presentes. Brasília, 17 de janeiro de 2012. 

Laudiceia Martins Mendes Marcos Júlio Alves de Oliveira 

Jerson Nunes Chavante 

Darcir Paulo de Lima 
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A SSO CI A ÇÃ O COM UNITÁRIA DE RADIODIFU SÃO DE SAM AM BAIA 
RÁDIO ATIVA FM  98,1- SAM AM BAIA/ DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Est ação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP-7 2 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 /  8517.0741 
E-mail - at ivafm98@hotmail.com /  ouvinteat iva@gmail.com 

DECLARAÇÃO 

Exmo. Sr. M inist ro de Estado das Com unicações, 

Declaro para fins de encaminhamento do pedido de Renovação de Outorga para 

Execução do Serviço de Radiodifusão comunit ár ia da Associação Comunit ár ia de 

Radiodifusão de Samambaia, Rádio At iva FM , que Solicitamos uma vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência. 

DF 30 de Outubro de 2014 

7o.  Oficio de  Satiaia  
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA teim Cost a  Lobo -  Tabel i ão I nt e r i no 

QN 20Ó -  Çj  D -  Lot e  3/ 4 -  Tér r eo 
Tel : ( 61) 3358- 3891- SaB3i bai a- DF 

í meco por  M 
i r r ea i s )  

1C00423373-3ADIEL TEü£S 

Jadiel Teles Neves 

Representante Legal da Ent idade 

_5 
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Tó na Ativa, Tó bem melhor! 

A SSO CI A ÇÃ O COM UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAM AM BAIA 
RÁDIO ATIVA FM  98,1- SAM AM BAIA/ DF 
CNPJ: 02 103 360/ 0001/ 44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Est ação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP-72 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 /  8517.0741 
E-mail - at ivafm98(5)hotmail.com /  ouvinteat iva(5)gmail.com 

DECLARAÇÃO 

Exmo. Sr. M inist ro de Estado das Com unicações, 

Declaro para f ins de com provação junt o ao M inist ér io das Com unicações, que a 

Associação Comunit ár ia de Radiodifusão de Samambaia, a Rádio At iva FM , encontra-se 

com suas inst alações e equipamentos em conformidade com a últ ima aut or ização do 

M inist ér io das Com unicações, de acordo com os parâmet ros t écnicos previstos na 

regulament ação vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento da 

est ação. , 

Brasília - DF 30 de Outubro de 2014 

Jadiel Teles Neves 

Representante Legal da Ent idade 

Nome do representante da ent idade: Jadiel Teles N 

CPF: 011 484 491-75 

7o.  Oficio É Si i t ó 
|  Janse  Cost a^Lobo -  Tabel i ão I nt e r i no 

QN 20òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  CJ D -  Lot e  3/ 4 -  Tér r eo 
Te l ^ è  i )  3358- 389l - Sasai abai  a-DF 

o.  por  ÔUTÈVfICI 
3373-JADIEL TEL!  

t es t esunho,  
aMf f i bai a-DF?  31 

ROGÉRI O HENOi  

SeIo: T. JDFT20 
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Tá na At iva, Tá bem melhoil 

A SSO CI A ÇÃ O COM UNITÁRIA DE RADIODIFU SÃO DE SAM AM BAIA 
RÁDIO ATIVA FM  98,1- SAM AM BAIA/ DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Est ação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP-72 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 /  8517.0741 
E-mail - at ivafm98@hotmail.com /  ouvinteat iva@gmail.com 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Exmo. Sr. M inist ro de Estado das Com unicações, 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de- dirigentes da Associação Comunit ár ia de 

Radiodifusão de Samambaia, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao f iel cumprimento do Regulamento e das Normas estabelecidas 

para o Serviço de Radiodifusão Com unit ár ia. r 

Brasília - DF 30 de Outubro de 2014 

'j/A tMv-t* 

diel Teles Neves 

Diretor Presidente 

CPF-011 484 49175 

iira de M elo 

Diretor Administ rat ivo 

CPF-645 985 78149 

^ , WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  è f t  Ac
V 

Luiz Felipe Ant ônio M art ins de Aquino 

Diretor de Operações 

CPF-053 030 76180 

I Fi ma ( s )  
IE00423373-JADIEL 

El  t est emunho 
I  Sauasbai a- DF» 31 (  

k.  Oficio de  Sataáaía  
1 Jai ne  Cost a  Lobo -  Tabel i ão I nt e r i no 

m 206 -  C j !  -  Lot e  3/ 4 -  Tér r eo 
Tel i ( 61) 3358- 3891- Sai 3Bbai a- DF 

ROGÉRI O HENI  
ESCREVENT 

Sel osTJDFT201 

% utiao f e  Mai a  
I  Jai me  Cost a  Lobo -  Tabel i ão I nt e r i no 

f f l nor f t í J - ^Oot e  3/ 4 -  t ér r eo 
DF 

Reconheço por  SEHELHAij  
C00574593-ANTUNES 

Et .  t es t er aunho.  
Sa r a ba i a H#,  31 

ROGÉRI O MENDO 
ESCREVEK 

Sel o: TJDFT2Ô 
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í -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o;;V::i-o\:,.•-. o 3QV0I1N3QI 3 0 VHI3 ÍÜV0 

5 > WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yJM U f ^ i 
W 1 ~ 2. 17.812 

I S! : JADIE á TELE& NEVES 
ib.-jwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm .-.bci w> , M 

Maria do Carmo Teles Neves 
NATURALIDADE 

TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE . 

i 

EXPEDIÇÃO 1 8 - 1 1 - 2 0 0 8 

oyivoHij.Naai 30 curuusNi - x<« 
i i Ai o v i o n o d ~-é* 

>T W 3 ° 8 wsuaazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 wanarid vòNvunoas ao oavxsa 3a vihvx3M33s f f 
1VM3Q3J 01IH.LS1Q 1VM303J OJlItUSIQ 

HSVM8 0 0 VAI1VÜ3Q33 V0 n9 nd3 ü •  - o •••  o •  

DATA DE NASCIMENTO 

1 9 - 1 2 - 1 9 8 4 
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MINISTÉRIO O A F A Z E N D j 

Receita Federal 

C P F 

OOAS7RQ OE PESSOAS FÍSICAS 

Número d» Inscrição 

515.837.961-87 

I Conf er e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c q h o o mi n a l  ( l i  
I  
I Dat a  :  31/ 10/ 2014 
ITJDFT20140120263061DCAS 
I Par a  cons ul t ar  o sel o: »t w. Ucl f t . j us . br  

ROGÉRI O MENDONÇA DE AZEVEDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i ESCREVENTE AUTORIZADO 
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S < 3 % f • A U Q A EM TO D O Q T 6 R W T Õ W O « A C I O N A I 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.080.886 

L U I Z F E L I P E ANTÔNIO MARTINS DE 
AQLLNO 

Antônio Hélio Santos de Aquino 
Laudiceia Martins Mendes 

7 a t TMMi ÉP. Wt  
206- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAótTj D- Lot e  3/ 4 

A U T E N T I  

IConf ere  com o omi n:  
I  
IDat a :  31/ 10/ 2014 
I TJDFT2014Ô1202Ó3064F0KT 
I Para cons ul t ar  o  sel oi www. t odf t . j us . br  I  

I  
ROGÉRI O MENDONÇA DE AZEVEDO 

ESCREVENTE AUTORIZADO 
1 -  , i 

583891 1 
I  
I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 
I  
I  
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4/4/2011 Comprovante de Situação Cadastral n. 

M i n i s t é r i o d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Co mp r o v a n t e  c i e  Si t u a ç ã o Ca d a s t r a l  no CPF 

N°  do CPF-  053. 030. 751- 80 

No me  d a  Pe s s o a  Fí s i c a .  LUI Z FELi PE ANT ÔNI O MARTI NS DE AQUI NO 

Si t u a ç ã o Ca d a s t r a l :  REGULAR 

Di g i t o Ve r i f i c a d o r :  00 

Co mp r o v a n t e  e mi t i d o a s :  11:02:21 do di a  14/ 04/ 2011 ( h o r a  e  d a t a  de  Br as í l i a ) .  

Có d i g o d e  c o n t r o l e  d o c o mp r o v a n t e :  89uA. 80SC.E110.7EED 

A a u t e n t i c i d a d e  d e s t e  c o mp r o v a n t e  de ve r a  s e r  c o n f i r ma d a na  p á g i n a  d a  Se c r e t a r i a  d a  

Re c e i t a  Fe d e r a i  d o Br a s i l  na  i n t e r n e t ,  no e n d e r e ç o www. r e c e t t a . f a z e  ) d a  : ; ov. bí  

Aprovado pela iN/RFB n° ' 042 de 10/06/2010. 
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f 

Tá ao Ativo, Tá bem melhor!  

t * Ofício do Brasíüa-DF 
N.° d a Protocolo 

1 1 2 1 9 9 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E I ggggre dc pwsoas 

R A D I O D I F U S Ã O D E SA M A M B A I A . 

Sede: QN 20^ 02 LT 24 AP 201 Cep-72316 072 Samambaia-DF. 

.verfcimentol MAXMINIAMjC-filAGALHAfe^ 

ADO 
361816 OAB/ DF 

ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA-DF realizada em 29 de Janeiro de 2013. 

Aos 29 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e t reze, às dezenove horas reuniu-se na nova 

sede social da ent idade situada na QN 204 Conjunto 02 Lote 24 SL 201- Samambaia -DF, em 

Assem bléia geral Ext raordinár ia os associados da Associação, conforme preceitua o Estatuto Social 

da ent idade at ravés de edital de convocação assinado pelo presidente da ent idade. Feitas as 

considerações iniciais e constando a assinatura dos seguintes sócios: Ant ôn io Hélio Santos de 

Aquino, Antunes Vieira de M elo, Eliane Oliveira Santos, Jerson Nunes Chavante, Laudiceia M art ins 

M endes, Jadiel Teles Neves, Luís Filipe Ant ônio M art ins de Aquino . O Senhor presidente dos 

t rabalhos Ant ônio Hélio Santos de Aquino fez a leitura do Edital de convocação que é aprovado pela 

maioria dos presentes e t em a seguinte pauta: 1 - Alterações Estatutárias e 2 - Eleição da 

Diretoria e Conselho Comunitário para 2013/  2017. A Assem bléia elegeu dent re os presentes o 

Senhor Antunes Vieira de M elo para secretariar os t rabalhos. Deu-se inicio aos t rabalhos 

deliberando sobre o Item 1 da pauta - O Presidente Apresentou proposta global de alt erações 

—est at ut ár ias formuladas pela Diretoria. Colocadas em vot ação, após leit ura precisa por parte do 

Presidente é aprovada por unanimidade dos presentes. O Estatuto da Associação Com unit ár ia de 

Radiodifusão de Samambaia-DF passa a t er a seguinte redação: Estatuto Social Capítulo l 9 - DA 

DENOM INAÇÃO, SEDE E FINS - Art. 1? A Associação Com unit ár ia de Radiodifusão de Samambaia 

com sede e Foro na QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 Samambaia DF é uma Ent idade civil de direit o 

privado, sem f ins lucrat ivos, de duração indeterminada, de carát er cult ural e social, radiofônico, 

recreat ivo, educat ivo, informat ivo e not iciár io de esporte e lazer, de gest ão com uni t ár ia, difusor da 

música local, regional e nacional, ent re out ros, composta por número il im it ado de associados e 

const i t uída pela união de moradores e representantes de ent idades da comunidade estendida para 

f ins não econôm icos, com t udo, somente para sat isfazer os encargos da Associação, tais como: 

aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, f it as, CD's, pagamento de 

m ão-de-obra para assessoria t écn ica, m anut enção e operação dos equipamentos e inst alações, 

pat rocínios a projetos ou at ividades com fins com unit ár ios e a sua necessár ia expansão, poderá 

veicular Publicidade/ Inst itucional/ Apoio Cultural e/ ou Pat rocínio provenientes do Comercio Local. 

Parágrafo único - A Associação Com unit ár ia de Radiodifusão mant erá sua independência em 

relação aos part idos polít icos, ao Estado e ao Poder Econôm ico. E ut i l izará como denom inação de 

fantasia: Ativa FM  e reger -se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no t er r i t ór io 

nacional. Art. 2 e - A Associação de Radiodifusão Com unit ár ia t em por f inalidade: a) Cont ribuir com 

a luta pela dem ocrat ização dos meios de com unicação, pela dem ocrat ização da inform ação e pela 

inst i t ucionalização do Direito de Comunicar; b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos 
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: SERVIÇOS NOTARIAIS 

U N " d e P r õ t o c o l o 

1 1 2 ^ 9 9 

de cult ura, t radições e hábit os sociais da comunidade, propagando a m úsica nacional, além do 

int ercâm bio ent re os aspectos culturais das vár ias comunidades organizadas; c) Prestar serviços de 

ut ilidade públ ica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessár io; e) coletar, 

pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de com unicação locais, regionais e nacionais, inform ações 

de cunho polít ico, social, econôm ico, cient íf ico, cult ural e desport ivo, relacionados às comunidades 

e de seu interesse; f) Promover cursos de capacit ação radiofônica, observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de com unicação radiofônica a ent idades sindicais, com unit ár ias, 

religiosas, culturais e out ras sem fins lucrat ivos; h) Organizar arquivo público com regist ro sonoro, 

fonográf ico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de 

interesse geral; i) Promover cont inuamente o debate objet ivando o avanço dos projetos 

com unit ár ios. Art. 3 o - A Receita da Associação Com unit ár ia de Radiodifusão de Samambaia DF será 

Ut ilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades inst it ucionais e não será 

admit ida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a dist r ibuição 

de lucros(sobras),dividendos, vantagens ou bonif icações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes com exceção do Diretor de Operações que, a cr it ér io da Diretor ia, poderá receber pró-

labore, caso se faça necessár io sua prof issional ização. 

Capítulo Segundo: DOS ASSOCIADOS - Art. 4^ - Serão admit idos como associados as pessoas f ísicas 

e jur íd icas que t enham preenchido formulár io própr io e admit idas em Assem bléia Geral, com 

residência ou sede na Cidade Sat élit e de Samambaia DF, desde que se compromet am a respeitar e 

cumprir as disposições deste estatuto. Art. 5^ - A Associação de radio Difusão de Samambaia DF 

será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - Formada por todos 

aqueles que assinam a Ata de Fundação, II - Efet ivos - São os Sócios Cont ribuintes - III -

Honorár ios - pessoas que se destacam na sociedade em prol de uma sociedade mais justa. Art. 63 -

As cont r ibuições dos Associados serão reguladas em Assem bléia Geral. Art. 7^ - São Direitos e 

Deveres dos Sócios: a) o direit o de voto e de concorrer e ser votado para cargos diret ivos, desde 

que estejam em dia com suas cont r ibuições e sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, b) manter sua cont r ibuição em dia, conforme 

est ipulado pela Assem bléia Geral. Art. 8 9 - São passíveis de punição t em porár ia ou de exclusão 

def init iva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infr ingirem este est at ut o, desde 

que sua t ransgressão seja indicada mediante requerimento dir igido a diret or ia que, f rent e a 

procedência da sol ici t ação, deverá subm et ê-la á Assem bléia geral, convocada especialmente para 

este f im , para del iberação fundamentada, assegurado o amplo direit o de defesa do associado em 

quest ão. Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9- - Poderá agregar-se às at ividades da Associação qualquer pessoa, independente de 

cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou f inanceira, concepção religiosa ou f i losóf ica, 

or ient ação polít ica ou qualquer out ra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo 12 - A pessoa ou ent idade que falt ar a duas AG sem just if icat iva ou não se f izerem 

presentes nas AG ocorridas neste per íodo, serão convocados pela Diretoria Execut iva, para 

just if icar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a cont inuidade dos 

faltosos no seu Quadro Social. Art. 10° - Os membros e Associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obr igações cont raídas pela Ent idade, ressalvados os casos em que os 

dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções 

Capítulo Terceiro: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. 

Art. 11° - São órgãos da Associação Com uni t ár ia de Radiodi f usão: a) Assem bléia Geral, b) 

Diretor ia Execut iva e c) Conselho Com unit ár io . Art. 12° - A Assem bléia Geral é órgão m áxim o 

de decisão, composta pelos associados, será convocada ordinariamente uma vez ao ano sempre no 

primeiro t r imest re, e compete privat ivamente a Assem bléia Geral: I - Eleger os Administ radores, 

Diretor ia e o Conselho Com unit ár io ; I I - dest ituir os Administ radores, Diretor ia e o Conselho 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAXMIMIANO MAG 
DE LIMA 

ADVOGA 
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H. ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cSe protocolo 

Com uni t ár io ; I I I - aprovar contas; IV ^ "AlieTãTÕ Estatuto. ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K^ÈtSm^^^^s a 
que se referem aos incisos I I e IV é exigido o vot o concorde de dois t erços dos presentes em 
Assem bléia especialmente convocada para esse f im , não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. Parágrafo 2° - A Assem bléia Geral poderá ser convocada ext raordinariamente pela 
maioria da Diretor ia ou por um quinto dos associados para discussão e decisão relat iva a assuntos 
de interesse geral. A convocação deverá ser feita com antecedência m ín im a de oit o dias, at ravés de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação de Radiod i f usão de Samambaia DF e est údio, 
bem como na sede das entidades que compões o Conselho Com unit ár io e at ravés de d ivu lgação de 
pelo menos quatro chamadas diár ias na programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. Parágrafo 3 o - A Assem bléia Geral deliberará em pr imeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, segunda convocação, t r inta minutos 
após com qualquer número de associados aptos a votar. Parágrafo 4 o - A Assem bléia Geral 
convocada para f ins eleitorais, alienação de bens im óveis e m óveis ou ext inção da ent idade, deverá 
ser convocada com t r inta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obr igações Sociais, f iliados a pelo menos seis meses. Art. 13° - A 
Diretor ia Execut iva reunir -se-á mensalmente, em data, hora e local por ela determinada e, 
ext raordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou por 1/3 dos membros da Execut iva. 
Art. 14° - A Diretor ia Execut iva será eleita para mandato de 4(Quat ro) Anos, em AG convocada 
para este f im , at ravés de vot ação aberta nas chapas inscritas. Art. 15° - A Diretoria Executiva da 
Associação de Radiodifusão de Samambaia é o seu órgão execut ivo e administ rat ivo e será 
composta de Três Cargos eleitos em Assem bléia Geral, a saber: Diretor Presidente, Diretor 
Administrativo, Diretor de Operações. Parágrafo I o - A Diretor ia poderá ser subst it uída, para 
f inal ização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em AG, os cargos t itulares devem 
estar sempre preenchidos. Havendo perda de membros da Direção Execut iva no Decorrer do 
M andato deverá ser convocada AG para eleição de nova Di reção, nos casos de incúr ia, renuncia 
de cargos ou nos casos comprovados de at itude, ato ou om issão que comprometa os objet ivos da 
ent idade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de subst it uição total da Diret or ia, será 
eleita uma Com issão Diretora Provisór ia, composta por t rês sócios que administ rará a Ent idade até 
a eleição da nova diretoria. Parágrafo 2° - Apenas farão parte da Diretor ia brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato elet ivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial 
e até cargos de Adm in ist ração Púb l ica. Art. 16° - O Conselho Comunitário será const it uído por, 
no m ín im o, t rês representantes da comunidade local, legalmente inst i t uída, sem f ins lucrat ivos, 
indicados pela Diretor ia Execut iva eleita e homologados pela AG, para mandato de igual duração 
da Diretor ia Execut iva, e terá por objet ivo o acompanhamento da programação da emissora, com 
vistas ao atendimento exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O conselho comunitário 
deverá organizar-se at ravés de seu regimento interno e cum pr irá as at r ibuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunit ár ia. Art. 17° - DAS ELEIÇÕES, as 
chapas para a Diretoria est arão aptas, se ent regues até t rês dias antes da Assem bléia Geral de 
Eleição, por requer imento a Com issão eleit oral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido e expresso consent imento de seus membros bem como do referendo de, no m ín im o, um 
décim o de associados aptos a votar. Parágrafo I o - e vedada a par t icipação de associados em 
mais de uma chapa, bem como o voto cumulat ivo ou procuração. Parágrafo 2° - A diretor ia será 
formada de acordo com a proporcionalidade dos votos obt idos por cada chapa, desde que obt ida 
o m ínim o de vint e por cento dos votos vál idos totalizados no processo eleit oral. 

« AXM IN lAXfM AGALHAES 
E UIMA 

ADVOGADO 

36 815 OAB/ DF 
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- J - -
Tainah Xavier Nascimento 
rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Otido cte Nòbs-Samambala-DF 

AUX. DE SERVIÇOS NOTARIAIS 
Capítulo Quarto: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Art. 182 . Caberá à Diretoria Execut iva, colet ivamente a) Traçar e st r a t á g i t ^ g j f l S^ i ^ ^ r ^ ^ ^ q u e 

garantam a im plem ent ação dos objet ivos definidos em AG; b) Convocar as AG; c) Indicar um de 

seus membros ou um dos associados para representar a Ent idade em atos públ icos ou em out ros 

eventos, no caso do impediment o do presidente ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar 

relat ór ios semestrais das at ividades, realizações e atos administ rat ivos; e) Autorizar a adm issão 

ou dem issão de funcionár ios, bem como salár ios, grat i f icações ou out ras formas de 

rem uneração; f) Autorizar a aquisição de equipamentos; g) efet ivar a real ização de convênios 

que se enquadrem nos objet ivos da Ent idade; h) Aprovar e modif icar regimentos internos de 

departamentos ou serviços que venham a ser implementados e/ ou administ rados pela Ent idade. 

Art. 19 9 - Caberá a cada diret or , individualmente: a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas 

decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; b) M ant er 

postura pública com pat ível com as responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a 

Ent idade ext ernament e, sempre que designado pela Diretor ia; d) Assumir os compromissos 

concernentes ao desempenho de suas funções. Art. 20 9 - Caberá ao Presidente: a) Coordenar as 

reuniões de Diretoria e Assem bléia Geral; b) Representar a Ent idade of icialmente junt o a out ras 

ent idades, órgãos públicos e comunidade em geral; c) Responder em juízo pela Ent idade; d) 

Assinar, junt ament e com o Diretor Administ rat ivo e Diretor de Operações, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; e) Assinar, junt ament e com o Diretor 

Administ rat ivo, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral. Art. 21 9 -

Caberá ao Diretor de Operações: a) Part icipar at ivamente das reuniões de Diretor ia, 

cont r ibuindo com as suas funções colet ivas; b) Implementar e supervisionar a program ação, 

respondendo pela qualidade operacional das t ransm issões. Art. 22 9 - Caberá ao Diretor 

Administrativo: a) M ant er sob seu cont role toda a m ovim ent ação f inanceira da Ent idade; b) 

Supervisionar e t er sob seu cont role a escr it uração cont ábi l da Ent idade; c) Apresentar os 

balancetes à Diretor ia; d) Assinar, junt ament e com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da Ent idade. 

Capítulo Quinto: RECEITAS E DESPESAS: 

Art. 23 9 - A receita da Ent idade advirá: a) Da cont r ibuição especial de qualquer pessoa, a t ít ulo 

de doação, que f icará regist rada em livro caixa com valor, data e ident i f icação do doador; b) Da 

cont r ibuição mensal dos associados se assim se dispor c) De verbas provenientes de subsídios 

oficiais; d) De Publicidade/ Inst itucional/ Apoio Cultural e/ ou Pat rocínio provenientes do Comercio 

Local, e) De campanhas e out ras at ividades desenvolvidas para este f im . Parágrafo l 9 - Serão 

rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de font e ilegal ou que compromet am de forma 

direta ou indireta os objet ivos da Ent idade; Parágrafo 2 9 - Todas as doações serão analisadas 

pela Diretoria Executiva que poderá aceit á-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo 

anter ior; Parágrafo 3 9 - Será garant ido aos doadores que o desejarem o sigilo de ident i f icação, 

que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Execut iva, após sol icit ação por 

escrito, ou por força judicial. Art. 24 9 - As despesas da Ent idade podem ser: a) Despesas 

operacionais, tais como aluguel de bens móveis e im óveis, compra de equipamentos, discos, 

f it as, CD's e out ros; b) Pagamento de m ão-de-obra para assessoria t écn ica, m anut enção e 

operação dos equipamentos e inst alações, c) " Com issão" para agenciadores de pat rocínios do 

com ércio local, em percentagem definida pela Diretor ia; d) Pat rocínios a projetos ou at ividades 

com fins com uni t ár ios. Parágrafo l 9 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, 

com exceção do Diretor de Operações que, a cr it ér io da Diretoria, poderá receber pró-labore, 

caso se faça necessár io sua prof issional ização; Parágrafo 2 9 - A cont rat ação e dem issão dos 

funcionár ios dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Execut iva. 

MAXMINIANO MAQA" 
DE LIMA 
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AUX 06 SERVIÇOS NOfAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«IAIS 
Capítulo Quinto: PROGRAM AÇÃO M Í N I M A— — 

<tehÇt»-SíniBitib8la-5r-

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-LVS10 ÜQ
 Bra3f! ia-DF 

N.° de Protocolo 

1 1 2 1 9 9 

ggaigtfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ds ^asoas Jurídica* 

Art. 25 5 - M inimament e, a program ação deverá constar de: a) Espaço garant ido aos segmentos 

organizados da sociedade para divulgação de seus t rabalhos e reivindicações, observada apenas 

a adequação de horár io na program ação; b) Reserva de espaço semanal para program ação 

rotat iva de programas produzidos por pessoas das comunidades, dent ro das especif icações 

t écnicas definidas pelo Diretor de Program ação. Esse espaço deverá funcionar como laborat ór io 

radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins polít ico-par t idár ios, exceto os de 

par t icipação iguali t ár ia dos vár ios part idos com represent ação nas comunidades at ingidas pela 

t ransm issão, cujo convite deverá ser feit o pela Associação, por escrito a t odos e protocolado. A 

exceção fica por conta do horár io polít ico obr igat ór io, na forma da lei; Proibição de uso de 

qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de par t icipação igualit ár ia das vár ias convicções 

religiosas representadas nas comunidades at ingidas pela t ransm issão. A sol ici t ação de espaço 

deverá ser feit a por escrito à Diretoria. Parágrafo Único - Será vedada a t ransferência da autorga 

e a f o rm ação de redes, excetuadas as sit uações de guerra, calamidade públ ica, epidemias e as 

t ransm issões obr igat ór ias dos poderes Execut ivo, Legislat ivo e Judiciár io , definidas em leis. 

Tam bém será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de radiodifusão 

Com unit ár ia ou de horár ios de sua program ação. 

Capítulo Sexto: REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 

Art. 265 - Este Estatuto poderá ser reformado, no t odo ou em part e, por del iberação da 

Assem bléia Geral Ext raordinár ia, especialmente convocada para este f im , não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um 

t erço nas convocações seguintes. Art. 27° - A Dissolução da Associação de Radiodifusão de 

Samambaia DF ocor rerá segundo decisão de Assem bléia Geral, conforme preceitua o art igo 12°, 

e seu pat r im ônio será doado para ent idade congênere, definida pela mesma Assem bléia Geral. 

Parágrafo Único - caso haja dívida na data de dissolução, estas deverão ser pagas com venda do 

pat r im ônio, sendo doado conforme art igo 27° desde estatuto 

Capítulo Sét im o: DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. 285 . Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diret or ia, com recurso a AGE, 

pelo associado que se achar prejudicado. Art. 2 9 - 0 presente Estatuto foi aprovado pela 

Assem bléia Geral Ext raordinár ia de 29 de janeiro de 2013 e ent ra em vigor na data de sua 

inscr ição no regist ro de pessoas jur íd icas, averbando-se a este regist ro todas as alt erações por 

que passar. Parágrafo 1 - - A secretaria da ent idade recepcionou a inscr ição de apenas uma 

Chapa concorrente ás Eleições, o senhor presidente dos t rabalhos submeteu á apreciação da 

AGE. Parágrafo 2 ã - A Assem bléia elegeu por aclam ação a nova Diretoria e Conselho 

Com unit ár io que é eleita e empossada pela AGE com a seguinte com posição: DIRETOR 

PRESIDENTE - Jadiel Teles Neves, Brasileiro, Solteiro, Gerente de Setor, CPF 011 484 491 75 RG 

2917 812 SSP DF, Residente e Domiciliado QR 206 Conjunto 09 casa 11 Samambaia DF; DIRETOR 

ADM INISTRATIVO- Antunes Vieira de M elo, Brasileiro, Solteiro, Comerciante CPF 645 985 781 

49 e RG 1400 670 SSP DF, Residente e Domiciliado QR 514 CONJ 01 LT 24 Samambaia DF; 

DIRETOR DE OPERAÇÕES - Luiz Felipe Antônio M artins de Aquino, Solteiro, Estudante CPF: 

053.030.761-80, RG: 3.080.886 SSP-DF. Residente na QR 313 Conjunto 01 Casa 16 Samambaia-

DF. M embros do Conselho Comunitário: Representante da Prefeitura Com unit ár ia da Quadra 

601 de Samambaia, Jerson Nunes Chavante, brasileiro, natural de Rio Grande de Norte - RN, 

casado, port ador do CPF 316.273.741.91 e RG 2451859 SSP/DF residente e domiciliado na QR 

601 Conj 08 casa 04 - Samambaia DF; Representante da prefeitura Com unit ár ia da Quadra 303 

de Samambaia; Laudiceia Martins Mendes, brasileira, solteira, do lar, port adora do CPF 

724.406.601 - 59 &  RG 1980516 SSP/DF, residente e dom içi l iada-na QR 303 Conj. 16 Lote 03 

«AXM INIANO 
DE LI 

ADVi 
36 815 

ALHÂES 
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I  A l i  T E N T I  C 
I Conf er e  er a  o or i g i na l  ( l i  

DF 

(55/ 94)  

IDat a ;  31/ 10/ 2014 
1TJDFT201401202Ó2836HNTQ 
j Par a  cons ul t ar  o s el oí www. t j df t . j us . br  

ROGÉRI O MENDONÇA DE AZEVEDO 
ESCREVENTE AUTORIZADO 
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Nascimcntol 
imambate-OFl 

^ ^«ttAflCOSNOTARIWSJ 

1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Offcio do Brasíl ia-DF 
N.° de Protocolo 

1 1 2 1 9 9 

|  RgBjMW da Pessoas Jurídicas 

Samambaia DF; Representante da Prefeitura Com uni t ár ia da Quadra 120 de Samambaia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Eliane 
Oliveira Santos, brasileira, natural de Vai Paraíso GO, casada, comerciante, portadora do CPF 
483.017.791-87 e RG 638373 SSP/DF, residente e domiciliada na QR 120 Conj 16 Casa 03 
Samambaia DF. 
A Diretor ia e o Conselho Com unit ár io eleitos foram empossados nesta data e cumpr irão mandato de 
29 de janeiro de 2013 á 29 de janeiro de 2017. O Presidente agradeceu a todos os Associados pela 
presença e na conf iança nele depositada e aproveitou para conclamar a todos unirem esforços no 
sent ido de consolidar a Associação . Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a presente 
Assem bléia G^ âl-f i ír t r apíd inár ia, lavrando á presente ata que vai assinado por 
m im ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C/ M/ l ^dmr - - r '  Antunes Vieira de M elo, secretário ad hoc e pelo presidente 
dos t rabalhar e pO|  os presentes. 

ít ôiucTHeliÒ Santos de 

Presidente dos Trabalhos 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Jadiel Teles Neves 

Diretor Presidente Diretor Administ rat ivo 

Luiz Fil ipe Ant ôn io M art ins de Aquino 
Diretor de Operações 
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AUT E NT I CA,  .  
I Conf er e  COR o o mi n a l  ( l e / \ 93| / 9 

I Dat a  :  31/ 10/ 2014 
Í TJDFT201401202Ó2B38DLQP 
I Par a  cons ul t ar  o sel o: ««w. t i df t . j us . br  

ROGÉRI O MENDONÇA DE AZEVEDO 
ESCREVENTE AUTORI ZADO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.026232/2014-14  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 27 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 27/01/2015, às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0345183 e o
código CRC F2656BD4.
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T á n o f liivo, T á b e m m e l h o r ! 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA 
RÁDIO ATIVA FM 98,1- SAMAMBAIA/DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 - Canal 251 - Estação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
C E P - 7 2 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 / 8517.0741 
E-mail - ativafm98@hotmail.com / ouvinteativa@Rmail.com 

Of íci o 004/ 2014 

Sam am b ai a , 31 d e o u t u b r o d e 2014. 

À Senhor a 
Denise M enezes de Ol ivei ra 
Diret ora de Out orga de Ser v i ço s de Com un i cação 
Secret ar ia de Ser v i ço s de Co m un i cação Elet rôn ica 
M inist ér io das Co m un i caçõ es 

Senhora diretora, 

A Asso ci ação Comuni t ár ia de Rad iod i f usão de Sam am b aia, CNPJ 02.103.360/ 0001-44, sediada 
à QR 204 Conjunt o 02, Lot e 24, Sal a 201, Sam am baia/ DF, solicita a prorrogação de prazo por mais 30 
(trinta) dias para entrega do documento Cer t idão Negat iva de Débi t os de Recei t as Adm in ist radas pela 
Anat el , informado na relação de documentos a serem apresentados conforme subitem 20.3, alínea "b", da 
Norma n° 1/2011, relativo à renovação de outorga para o serviço de radiodifusão comunitária. 

Informamos que, em razão de divergências com informações disponibilizadas pelo Sistema da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ap resent ando débi t os inex ist ent es da ent idade e 
impossib i l i t ando de imprimir e ent regar o docum ent o, não será possível que a associação cumpra as 
exigências dentro do prazo estabelecido pela Norma. 

Segundo o sistema da Anatel, há uma multa no valor de R$ 10.265,84 (dez mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) que está em nome e CNPJ da Associação, qualificada 
como " M ult a por Inf ração à LGT - Anat el Não Out orgados" . Na data em que esta multa teria sido 
aplicada, em 2008, a entidade já possuía a outorga definitiva para funcionamento de estação de rádio 
comunitária. 

Assim, verificamos que consta no processo de n° 535000082322008 a informação de que ele [o 
processo] foi arquivado em 16 de out ubro de 2014, às 10:30:30, de maneira DEFINITIVA. Então, 
entendemos que o processo prescreveu ou foi revelado erro no auto de infração e que a multa não existe 
mais e, ainda assim, consta como pendência para a entidade. 

Esta pendência nos impede de imprimir a certidão negativa de débitos e entregá-la para finalizar o 
pedido de renovação de outorga. Assim como prova documentos Anexados a Este. 

Com isso, pedimos o apoio de V. Sa. para que o prazo de 30 dias seja concedido e nós possamos 
junto a Anatel pedir que retire o processo da lista de débitos. Assim, poderemos obter a certidão e entregá-
la neste Ministério para finalizar o pedido de renovação. 

Certo de contar com a sua atenção, renovamos votos de estima e apreço por este Ministério. 

Cordialment 

Ta,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " M * # i 

Jadiel Teles Neves 

MC/PROTOCOLOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GERAL 
RECEBI O ORIGir 

t oe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x^ Lr  ^  

Diretor-presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia 
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h Oficio de SaiaÉaia 
Jai rse  Cos t a Lobo -  Tabe l i ão I nt e r i nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

QN 206 -  Cd D -  Lot e  3/ 4 -  Té r r e o  I 
M: - ( 4 1 )  3358- 3891- S3i ai b3Í a- DF 

í rsaí s)  
[ Ü0423373- JADI EL 

t e s t emunho.  
bai a- DF* 31 d 

ROGÉRI O HENÜ 
ESCREVEHT 

Se l o: TJDFT2Ô140l
;
2026279ÔCGXP 
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29/10/2014 AN ATEL - Impressão de Boletos 

00194.56979 38030.190060 98000.112213 9 40430000619480zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rec i b o d o Pa g a d o r 

Ag ênci a N aci onal de Tel eco m u n i caçõ es - ANATEL 

SAUS, Quad r a 06 , Bloco H, Ala Nor t e, 4 ° And ar , Br asíl i a - DF 
CEP: 70 .070 - 940 

Dat a do 

Pro cessam ent o 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 4 -

Nosso N úm ero (Seq - d v) 

8 0 3 0 1 9 0 0 6 9 8 -

0 0 0 1 - 1 2 

Vencimento 
0 1 / 1 1 / 2 0 0 8 

1. I n f o r m a ç õ e s 
- Cód igo=  0 

M ult a por Inf ração à LGT - Anat el Não Out o rgados - Cód igo=  1555 

2. M e n sa g e m 
N° Fist el :80301 900698 

Ref erên cia: N° Processo : 535000082322008 -  Dat a de Pu b l i cação no DOU: 04/ 12/ 2009 

3. Re g r a s 
Val o r o r ig inal : RS 6 .194 ,80 

Acrescido d e ju ro s (Sel i c) m ai s m ul t a 0 ,33% ao d ia até o m áxim o de 10%: 

ju ros: R$ 3 .451,56 ; m u l t a: R$ 619 ,48 

Val o r t o t al : R$ 10 .265 ,84 

PARA PAGAMENTO ATÉ 31/1 0/2014 

(= )Valor do Document o 

6.194,80 
(+)M ora/ M ulta/ J uros 

4 .071 ,04 
(+ )Out ros A cr ésci m o s (= )Valor Cobrado 

10.265,84 
Pag ad o r : A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I T Á RI A D E R A D I O D I F U SÃ O D E SA M A M B A I A - D F 
CN PJ/ CPF: 0 2 1 0 3 3 6 0 0 0 0 1 4 4 

Autenticação Mecânica 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANCO DO BRASIL 00194.56979 38030.190060 98000.112213 9 40430000619480 

Lo cal de Pag am en t o 

PA GÁ VEL A PEN A S NO BA N CO DO B RA SI L 

Vencim ent o 

0 1 / 1 1 / 2 0 0 8 
Benef iciár io 

A g ê n c i a N ac i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T EL 

A N A T EL / FI ST EL - CN PJ: 0 2 . 7 7 2 . 7 0 4 / 0 0 0 1 - 0 8 

Recei t a 

4 1 3 0 1 3 1 6 0 7 -

1 / 3 3 3 .2 1 8 - 7 

Dat a do Docum ent o 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 4 

N° Docum ent o 

9 1 0 . 1 . 5 . 9 9 9 3 

Esp écie Doe. 

REC 

Acei t e 

N 

Data do Pro cessam ent o 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 4 

N osso Número 
8 0 3 0 1 9 0 0 6 9 8 - 0 0 0 1 - 1 2 

N° da Co nt a/ Resp o nsável Car t ei ra 

1 8 . 2 4 8 

Esp écie 

R$ 

Quan t id ad e Valo r (= )Valor do Document o 

6.194,80 
1. I n f o r m a ç õ e s 

- Tí t u l o s e m a t r a so s o m e n t e p o d e r ã o s e r p a g o s n o Ca i x a d o Ban co d o Br asi l 
PA RA PA GA M EN TO A TÉ 3 1 / 1 0 / 2 0 1 4 
- N ão c o n c e d e r d e sc o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o no s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o 

Gover no Fed er al - Guia de Reco l h i m en t o da Un ião . GRU - Co b r an ça 

(- )Descont o/ Abat iment o 

(-)Out ras Ded uções 

(+)M ora/ M ulta/ J uros 

4 .071 ,04 
(+ )Out ros A cr ésci m o s 

(= )Valor Cobrado 

10.265,84 
Pa g a d o r : A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I T Á RI A D E R A D I O D I F U SÃ O D E SA M A M B A I A - D F i k l 

Q S 4 0 4 - CO N JU N TO D - LO TE 6 S/ N A I ES0 U R0 NACIONAL 

SA M A M BA I A -  7 2 3 1 0 0 6 0 -  Br así l i a / D F 

http:/ / sisterros.anatel.g ov.br/Boleto/boleto/MontaJ3o^ ^ ^  1/2 

I I I 

i 

Autenticação Mecânica Fi ch a d e Co m p e n sa ç ã o 
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29/10/2014 SI CA P- CO N TRO LE D E RA STREA M EN TO D E D O CUM EN TO S E PRO CESSO S. - [SIS versão 2.2.62] 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interat ivos < J ANATl 

O M e n u P r i n c i p a l • sicAp » » C o n s u l t a W e b >  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M E N U AJU D A 

I 

D a d o s R e f e r e n t e s a o P R O C ES S O [ 5 3 5 0 0 . 0 0 8 2 3 2 / 2 0 0 8 - 0 5 ] 

Ó r g ã o A t u a l : A r q u i v o G e r a l Se d e 

A n d a m e n t o : A R Q U I V A D O G ER A L 

I n t e r e s s a d o : 

En t i d a d e ( s ) A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E SA M A M B A I A - D F 

r e l a c i o n a d a ( s ) : [ 0 2 1 0 3 3 6 0 0 0 0 1 4 4 ] 

T i p o : Pr o c e sso d e a p u r a ç ã o d e d e s c u m p r i m e n t o d e o b r i g a ç õ e s - PA D O 

S u p o r t e F í s i c o : P A P EL 

C l a s s i f i c a ç ã o : S E R V I Ç O S D E T EL EC O M U N I C A Ç Õ ES ( 1 0 0 ) 

F I S C A L I Z A Ç Ã O ( 1 5 0 ) 

A s s u n t o : PA D O 

D a t a d o P r o c e s s o : 0 7 / 0 4 / 2 0 0 8 

S e r v i ç o : Ra d i o d i f u sã o So n o r a e m Fr e q ü ê n c i a M o d u l a d a 

p a d o s . . d e I n c l u í d o n a ( o ) C D A . Se d e . P r o t o c o l o e m 0 7 / 0 4 / 2 0 0 8 1 4 : 5 6 : 1 8 
I n c l u s ã o : 

M o v i m e n t a ç õ e s i, 
' N ° 

d e Re g i s t r o s : 3 3 

O r i g e m : D e s t i n o : M o v i m e n t a d o e m : R e c e b i d o e m : 

AFFO Arquivo Geral Sede 2 5 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 4 3 0 8 1 6 / 1 0 / 2 0 1 4 10 3 0 3 0 

AFF04 AFFO 2 5 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 4 1 3 9 2 5 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 4 1 3 9 

CD A. Se de. Pro to colo AFFO 4 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 1 5 2 3 0 8 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 15 2 3 0 8 

CD A. Sede.Protocolo AFFO 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 1 5 0 4 2 2 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 15 2 3 0 6 

CDA. Sede. Protocolo À PROCURADORIA REGIO... 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 1 0 4 9 3 5 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 15 0 3 3 7 

AFFO CDA .Sede. Protocolo 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 15 12 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 10 4 9 3 5 

Arquivo Geral Sede AFFO 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 10 01 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 1 0 0 2 

Arquivo Geral Sede AFFO 1 6 / 0 9 / 2 0 1 4 1 4 3 6 5 4 1 7 / 0 9 / 2 0 1 4 0 7 0 9 5 9 

UO001 Arquivo Geral Sede 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 0 9 5 6 0 0 2 6 / 0 8 / 2 0 1 3 11 1 7 5 3 

CDA.Sede. Protocolo UO001 1 9 / 0 5 / 2 0 1 1 1 4 2 0 2 6 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 0 9 3 9 0 7 

CDA. Sede. Pro toco Io Á PROCURADORIA REGIO... 2 9 / 0 4 / 2 0 1 0 16 4 5 16 2 9 / 0 4 / 2 0 1 0 16 4 5 16 

UO001 CDA. Sede.Protocolo 2 9 / 0 4 / 2 0 1 0 1 1 1 9 0 6 2 9 / 0 4 / 2 0 1 0 16 4 5 11 

RFFCF UO001 0 7 / 1 0 / 2 0 0 9 1 4 2 2 31 0 8 / 1 0 / 2 0 0 9 0 8 5 7 3 6 

UO001 RFFCF 2 9 / 0 9 / 2 0 0 9 1 2 2 5 0 8 2 9 / 0 9 / 2 0 0 9 15 0 4 3 6 

RFFCF UO001 2 5 / 0 9 / 2 0 0 9 1 4 5 3 2 8 2 9 / 0 9 / 2 0 0 9 12 0 8 0 3 

SRF RFFCF 2 5 / 0 9 / 2 0 0 9 1 0 15 2 4 2 5 / 0 9 / 2 0 0 9 14 5 2 1 9 

ER SRF 2 4 / 0 9 / 2 0 0 9 1 8 2 2 0 3 2 5 / 0 9 / 2 0 0 9 10 1 4 2 8 

GPR ER 1 6 / 0 3 / 2 0 0 9 16 14 3 9 1 6 / 0 3 / 2 0 0 9 1 9 5 0 0 1 
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2 9 / 1 0 / 2 0 1 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SICAP - CO N TRO LE D E RA STREA M EN TO D E D O CUM EN TO S E PRO CESSO S. - [SIS versão 2 .2 .62 ]  

SUE CPR 1 3 / 0 3 / 2 0 0 9 14 4 2 5 3 1 3 / 0 3 / 2 0 0 9 14 5 6 5 2 

SRF SUE 1 1 / 0 3 / 2 0 0 9 19 16 3 3 1 2 / 0 3 / 2 0 0 9 12 4 6 3 8 

RFFCF SRF 1 1 / 0 3 / 2 0 0 9 0 9 3 9 0 5 1 1 / 0 3 / 2 0 0 9 16 5 0 3 9 

UO001 RFFCF 1 0 / 0 3 / 2 0 0 9 15 3 6 0 5 1 0 / 0 3 / 2 0 0 9 15 5 1 2 6 

RFFCF UO001 0 9 / 1 2 / 2 0 0 8 0 8 5 8 15 2 0 / 0 1 / 2 0 0 9 15 0 2 0 5 

SRF RFFCF 0 8 / 1 2 / 2 0 0 8 0 9 3 6 14 0 8 / 1 2 / 2 0 0 8 0 9 4 9 3 3 

RFFCF SRF 0 5 / 1 2 / 2 0 0 8 11 0 7 4 2 0 5 / 1 2 / 2 0 0 8 16 3 1 2 2 

UO001 RFFCF 0 4 / 1 2 / 2 0 0 8 10 5 4 4 4 0 4 / 1 2 / 2 0 0 8 11 16 0 4 

Atendimento Document... UO001 0 6 / 1 0 / 2 0 0 8 11 18 10 0 7 / 1 0 / 2 0 0 8 15 13 4 2 

UO001 Atendimento Document... 0 2 / 1 0 / 2 0 0 8 15 1 8 4 1 0 2 / 1 0 / 2 0 0 8 16 4 0 2 2 

UO001 Atendimento Document... 0 2 / 1 0 / 2 0 0 8 11 0 5 58 0 2 / 1 0 / 2 0 0 8 14 3 6 38 

RFFCF UO001 2 4 / 0 9 / 2 0 0 8 15 3 9 37 2 4 / 0 9 / 2 0 0 8 15 5 2 2 0 

UO001 RFFCF 1 1 / 0 9 / 2 0 0 8 11 3 6 4 8 l i / 0 9 / 2 0 0 8 14 2 1 0 2 

UO001FI2 UO001 1 8 / 0 4 / 2 0 0 8 11 3 1 2 5 2 3 / 0 7 / 2 0 0 8 16 5 5 36 

£& / \  ds Protocolo UO001FI2 0 7 / 0 4 / 2 0 0 8 11 5 6 0 0 1 8 / 0 4 / 2 0 0 8 11 3 0 55 

U su á r i o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m k  Lo t a ç ã o : Ex t e r n o 

h t t p : / / sist em as. an at el . gov . b r / sicapAAet j / d isp lay V\ t eb . asp?id=  2 4 2 9 2 5 1 2: 2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA 
RÁDIO ATIVA FM 98,1- SAMAMBAIA/DF 
CNPJ: 02 103 360/0001/44 
Prefixo: ZYC496 — Canal 251 — Estação n° 679343520 
Processo: 53 000 004 846 1998 
Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF 
CEP — 72 316 072 
Telefone: (61) 3037.9845 / 8517.0741 
E-mail - ativafm98@hotmail.com  / ouvinteativa@gmail.com   

TO no ativo, Tó bem melhora 

Ofício 005/2014 

Brasília, 28 de Novembro de 2014. 

À Senhora 
Denise Menezes de Oliveira 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Senhora diretora, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, CNPJ 02.103.360/0001-44, sediada 
à QR 204 Conjunto 02, Lote 24, Sala 201, Samambaia/DF, solicita a prorrogação por igual período de 30 
(trinta) dias solicitado em oficio anterior de n° 004/2014, protocolo n° 53900.026230/2014-25 para a 
entrega do documento Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel, 
informado na relação de documentos a serem apresentados conforme subitem 20.3, alínea "b", da Norma 
n° 1/2011, relativo à renovação de outorga para o serviço de radiodifusão comunitária. 

Informamos que, o prazo de 30 dias anterior não foi suficiente para obter as informações que 
constam no Processo Administrativo da Anatel n° 53500.008232/2008, ao qual alegamos a impossibilidade 
de ter o documento em questão para finalizar a renovação de outorga em razão de que entendemos ter 
ocorrido um equívoco por parte da Anatel. Esta entidade fez o pedido de Cópia do Processo no dia 11 de 
Novembro, mas só fomos atendidos com o processo em mãos no dia 21 de novembro, vinte dias após. 

Em posse do Processo, confirmamos que houve de fato um equívoco por parte da Fiscalização da 
Anatel, uma confusão de fatos em desfavor da nossa entidade. Por falta de conhecimento jurídico da 
Diretoria responsável pela Entidade na ocorrência em que se deram os fatos, não soube agir em defesa da 
Associação. Verificamos também que, de acordo com a Resolução n° 612, de 29 de Abril de 2013 
Regimento Interno da Anate!, no Titulo IV dos Procedimentos Administrativos, capítulo X e Art. 78 R/ : não 
caberá recurso administrativo ou pedido de reconsideração contra a decisão final do processo. 

Então, esta Entidade e sua Diretoria Executiva e Membros do Conselho, decidiu regulamentar essa 
situação junto a Procuradoria Regional Federal da 1a  Região AGU em data já agendada. Para que 
possamos garantir a obtenção da Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anate' 
e Finalizar o pedido de renovação de outorga para o serviço de radiodifusão comunitária. Posteriormente 
estudaremos judicialmente em outra esfera poder reaver nossa situação com a Anatel. 

Com isso, pedimos o apoio de V. Sa. para que o prazo de 30 dias renovados por igual período 
solicitado anteriormente seja concedido. Assim, poderemos obter a certidão e entregá-la neste Ministério 
para finalizar o pedido de renovação. 

Certo de contar com a sua atenção, renovamos votos de estima e apreço por este Ministério. 

Cordialmente, 

OtV,/ 'LetÇ M/.e,g 
Jadi I Teles Neves 

Diretor-presidenta d Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia 
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Tá na A tiva, Tá bem melhor!

O fíc io 006/2014

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO DE SAMAMBAIA

RÁD IO ATIVA FM 98,1- SAMAMBAIA /DF

CNPJ: 02 103 360/0001/44

Prefixo : ZYC496 - Canal 251 - Estação n° 679343520

Processo: 53 000 004 846 1998

Endereço: QN 204 Conj 02 Lote 24 Sala 201 - Samambaia Norte - DF

CEP - 72 316 072

Tele fone: (61) 3037.9845/8517.0741

E-mail -a tiva fm98@ hotmail.com /ouvín teativa@ gmail.com

Brasília , 30 de Dezembro de 2014.

À Senhora

Denise Menezes de O live ira

D ire tora de Outorga de Serviços de Comunicação

Secretaria de Serviços de Comunicação E le trôn ica

M in istério das Comunicações

Senhora d ire tora ,

A Associação Comunitária de Radiod ifusão de Samambaia , CNPJ 02.103.360/0001-44, sed iada

à QR 204 Conjunto 02, Lote 24, Sala 201, Samambaia lDF, fina liza junto a este órgão, M in istério das

Comunicações, o requerim ento de renovação de outorga do serviço de rad iod ifusão comunitária , tendo em

vista os pedidos de prorrogação de prazo devidamente protoco lados, o fic io de n° 004/2014 e protoco lo n°

53900.026230/2014-25; o fic io n° 005/2014 e protoco lo 53900032063/2014-51, para a entrega do

documento Certidão Negativa de Débitos de Receitas Adm in istradas pela Anate l, in formado na

re lação de documentos a serem apresentados conforme subitem 20.3, a línea "b", da Norma nO 1/2011,

re la tivo à renovação de outorga para o serviço de rad iod ifusão comunitária .

Neste prazo de 60 ( Sessenta d ias ), a Associação Comunitária de Radiod ifusão de Samambaia

esteve buscando regu larizar os débitos pendentes junto a Anate l com processo adm in istra tivo em desfavor

desta Entidade no ano de 2008. Ta l processo adm in istra tivo que entendemos ter s ido aplicado de forma

errônea e confusa pelos fisca is da Anate l na data em que os fa tos ocorreram .

Tendo dado as devidas exp licações e andamento da movimentação desta Entidade em busca de

regu larizar esta situação junto a Anate l, como consta nos ofíc ios acima citados, pro toco lamos em anexo a

este ofíc io a Certidão Positiva com Efe ito de Negativa de Receitas Adm in istradas pela Anate l para que se

dê continu idade ao pedido de Renovação de Outorga dos serviços de rad iod ifusão comunitária por esta

Entidade.

Certo de contar com a sua atenção, renovamos votos de estim a e apreço por este M in istério .

Cord ia lm ente,

\ Jad ie l Te les Neves

D ire tor-presidente da As ociação Comunitária de Radiod ifusão de Samambaia

Mr~/':r.,j-'.+-- ... "_:GERAL
,< :('::0 ;:;01 v ORIG INAL

i:mSJQ.l.lc2/RÀs .~,----
Nome Laglvel1GQ,'3.bLlJya.
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3OJl2J2014 C ER T ID ÃO PO S IT IV A C O M E FE ITO D E N EG A T IV A D E D É B ITO S D E R EC E IT A S ADM IN IS TR AD A S P E LA AN A TE L

A ~TEL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA- DF

02.103.360/0001-44

R e ssa lv a d o o d ire ito d e a AG ÊN C IA N AC IO N A L D E TE LE C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l

in s c re ve r e co b ra r a s d ív id a s q u e ve n h am a se r a p u ra d a s , c e rt if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e r

m an d a d o re ve r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re cu rs o com

e fe ito s u sp e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e x c lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 3 : 1 8 :2 6 d o d ia 3 0 /1 2 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 9 /0 1 /2 0 1 5 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .

h ttp ://s is tem a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lC e rtid a oP o s it iv a lc e rt id a o .a sp ?N u rnC N P J C P F = 0 2 1 0 3 3 6 0 0 0 0 1 4 4 1 /2
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30/~2/2014 CER T ID ÃO PO S IT IV A COM EFE ITO D E N EG AT IV A D E D ÉB ITO S D E R EC E ITA S ADM IN IS TR AD AS PE LAAN ATE L

I Imprimir I I V o Ita r I

h ttp ://s is tem as .a na te l.g o v .b r lb o le to lC e rtid a oP os itil.a !ce rtid a o .a sp?N u rrc N P JC P F = 021 03360000144 2 /2
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30il212014 Receita Federal do Brasil

7":-"--;~~r ~. ,

. . : " , '~~~:,~~~.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prc .•.
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.103.360/0001-44

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARlA D RADIODIFUSAO D SAMAMBAIA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATIVA FM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONQMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não es pecificadas ante riorm ente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

Q QN 204 CONJUNTO 02 LOTE 24 AP

MUNiCípIO

BRASILlA

NÚMERO

201

BAlRROIDISTRITO

SAMAMBAIA

CEP

72.316-072

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

f l Preparar Pãgína
, - - - - . - J p a r a Im p r e s s ã o

Emitido no dia 3 0 /1 2 /2 0 1 4 às 1 4 :1 9 :0 7 (data e hora de Brasília).

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

A R F B a g r a d e c e a s u a v is i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o ,

c l iq u e a q u i .

1~~~~~~~;L:;~~;::J0;:-~J[:::;c:~~:r::~~~;;~~~~ ~
http://vMw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurídí calC NPJ/cnpj revalCnpjreva_Solícítacao.asp 1/2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21562/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026232/2014-14
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
SAMAMBAIA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília/DF, por meio da Portaria nº 894, publicada no DOU de 14/06/2002, e
Decreto Legislativo nº 1062, publicado no DOU de 19/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/11/2014, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado no último mês anterior ao vencimento da autorização,
conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade
protocolou sua solicitação em 31/10/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
19/09/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 26/09/2016, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 27/09/2016, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 06/10/2016, às 20:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1314081 e o
código CRC C1D7C48D.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº 53900.026232/2014-14, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA, por meio da Portaria nº 894, publicada no Diário Oficial
da União em 14 de junho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília/DF, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação
da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01276/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.026232/2014­14
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brasília/DF.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV – Encaminhamento dos  autos  ao Gabinete  do Exmo. Sr.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21562/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1314081),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília/DF.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por
meio da Portaria nº 894, publicada no Diário Oficial da União de 14.06.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  1062,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21562/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314081).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  31.10.2014  (doc.  nº  0226913),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21562/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314081), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 894 e
aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  1062,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19  de  novembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 19 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 19 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação,  tendo encaminhado o requerimento apenas em 31 de outubro
de  2014,    caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  à  entidade  ter  apresentado  o  pedido
devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 19.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21562/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1314081),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 20.11.2014 a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, por meio da Portaria
nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Radiodifusão  de  Samambaia,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de
Brasília/DF,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a
consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
                        À consideração superior.
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Brasília, 17 de novembro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900026232201414 e da chave de acesso 04b9c163

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 14013959 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
17­11­2016 11:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02882/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.026232/2014­14
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

1. Aprovo  o  PARECER  n.  01276/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 02 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900026232201414 e da chave de acesso 04b9c163

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16524432 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
05­12­2016 17:44. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 1276/2016 (1544332)         SEI 53900.026232/2014-14 / pg. 42



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.103.360/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/09/1997

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATIVA FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

Q QN 204 CONJUNTO 02 LOTE 24 AP
NÚMERO 

201
COMPLEMENTO 

CEP 

72.316-072 
BAIRRO/DISTRITO 

SAMAMBAIA
MUNICÍPIO 

BRASILIA
UF 

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ativafm98@hotmail.com 
TELEFONE 

(61) 3358-3688 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/05/2017 às 10:33:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2017

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

05/05/2017http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
CNPJ  (1854716)         SEI 53900.026232/2014-14 / pg. 43



Processo nº 53900.026232/2014-14 
Localidade: BRASÍLIA (SAMAMBAIA) / DF 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 0226913) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 31/10/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fls. 12 a 22 (Evento SEI 0226913) – registrado. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Não. 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 14 (4 anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 22 (Evento SEI 0226913) – mandato vencido. 
(Mandato: de 29/01/2013 a 29/01/2017) 
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Serão solicitados os documentos dos novos dirigentes. 
 
5) CNPJ: Evento SEI 1854716 - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Entidade possui débitos. 
 
7) Declaração de conformidade: Fl. 05 (Evento SEI 0226913) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não foi encaminhado. 
 
***PENDÊNCIAS: 

a) O Estatuto Social necessita de alterações; 
b) O mandato da Diretoria expirou em 29/01/2017, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a 

Ata de Eleição da Diretoria em exercício, acompanhada dos comprovantes de maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes; 

c) A entidade possui débitos junto à Anatel; 
d) Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora. 

 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9834/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026232/2014-14.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia), estado do Distrito
Federal, apresentou requerimento de renovação da autorização (0226913), em 31/10/2014, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/10/2014. No entanto,
o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações –

Anatel, verificou-se que a Entidade

se encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação do(s)

débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a.  Não consta, dentre os objetivos

da entidade, a finalidade de

executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, em desacordo com o

art. 40, I.

 
b.  Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de toda

e qualquer pessoa física ou
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

jurídica, em desacordo com o art.

40, II.

 

b . Não está expressamente

previsto o direito de voz e voto aos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme art. 40, III

da Portaria.

 
Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida desde

29/01/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata correspondente à

diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deve encaminhar o

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que os

Diretores são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há mais

de 10 anos, bem como que são

maiores de 18 anos. 

 

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia
21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida
como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
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familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o período do
mandato.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
05/05/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às 17:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1854789 e o
código CRC 4E9936A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 1854789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19766/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia
QN 204, Conjunto 02, Sala 24, Sala 201 - Samambaia Norte
72.316-072 / Brasília (Samambaia) – DF
฀CNPJ n° 02.103.360/0001-44

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.026232/2014-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9834/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às 17:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1854879 e o
código CRC DA3A6002.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19766/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.026232/2014-14 - Nº SEI: 1854879

Ofício 19766 (1854879)         SEI 53900.026232/2014-14 / pg. 49

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 1876370

Data de Envio: 
  12/05/2017 16:00:52

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ativafmsamambaia@gmail.com
    ouvinteativa@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.026232/2014-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1854879.html
    Nota_Tecnica_1854789.html
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001/006

20/05/2017

827.669.081-53

CPF/CNPJ

Vencimento:Código

040/040455223

Forma de Pagamento:
396,56
Valor:

boleto bancário

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE WWW.NETCOMBO.COM.BR

DENIS DE CASTRO LIMA

Minha NET:

CBO NET EMPRESAS
PLUS HD PME FID

CBO NET EMPRESAS
BANDA LARGA 30M

FONE NET EMPRESAS
ILIMI 1L C/PORT

108,44

104,28

178,58

totaldescrição

396,56

Valor Total

 Importante:
Conforme previsto no Contrato de Prestação de
Serviços, os valores serão reajustados, no
próximo mês, com base na variação dos últimos
12 meses do IGP-M da fundação Getúlio Vargas.
O índice de reajuste será informado na sua
próxima fatura. Caso possua Canais a La Carte e
Revista Monet, eles serão reajustados conforme
tabela vigente disponíveis no site net.com.br.

NET TV

NET Virtua

NET Fone

Itens Eventuais 5,26

Itens Eventuais
Encargos/Juros/Multas

JUROS PGTO EM ATRASO 07/03/17 1,04

MULTA  07/03/17 4,22

Sub-Total Encargos/Juros/Multas 5,26

Total Itens Eventuais             5,26

NET TV
Mensalidade NET TV

01/03/17 A 31/03/17  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO CBO NET EMPRESAS
PLUS HD PME FID

108,44

Sub-Total Mensalidade NET TV 108,44

Total NET TV           108,44

NET VIRTUA
Mensalidade NET VIRTUA

01/03/17 A 31/03/17  MENSALIDADE VIRTUA CBO NET EMPRESAS BANDA LARGA 30M 104,28

Sub-Total Mensalidade NET VIRTUA 104,28

Total NET VIRTUA           104,28

NET Fone
DURAÇÃO

111,87LIGAÇÕES LOCAIS 7h42m06s

0,00LIGAÇÕES LOCAIS ENTRE NETFONES 0h23m24s

5,04LIGAÇÕES DDD 0h11m24s

0,02LIGAÇÕES DE OUTRAS PRESTADORAS

4,24ENCARGOS FINANC. CONTAS ATRASO

57,41ASSINATURA

Total NET Fone           178,58

Abril/2017FERNANDA COIMBRA DE OLIVEIRA 20/05/2017 396,56

84690000003-1 96560296201-5 70420040000-7 00193437036-0

  Cliente Vencimento

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o
vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Identificação para Débito

NET SERVICOS  0400404552234

Mês Referência Valor

040172887662780, 040172861952850,

040172847406401, 040172847401410,

040172846651916

Últimos Registros de Atendimento
-Para atendimento presencial consulte os
endereços no site net.com.br
- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada
ao Serasa/SCPC.
- Para pagamentos após o vencimento serão
cobrados juros diários de

 0,033% e multa de 2%.
- Caso existam serviços prestados e não
cobrados, esses serão inclusos nas suas
próximas faturas.
Deficiente Auditivo e de Fala ligue 0800 721 7707
- É preciso realizar a ligação com um telefone
adaptado com dispositivo TDD

 (Dispositivo de Telecomunicações para surdos).
Ligue 4004-7777 para atendimento técnico, financeiro e
compra de serviços (custo de ligação local).
Ligue 10621 para informações, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita).
Ouvidoria 08007010180

BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO
SANTANDER, BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, CPFL, HSBC BANK BRASIL S.A.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir:

QR 501 Conjunto 15 Casa 14 
Samambaia Sul - CEP: 72.311-315
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001/002

20/05/2017

120.740.588-45

CPF/CNPJ

Vencimento:Código

040/038555253

Forma de Pagamento:
227,08
Valor:

boleto bancário

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE WWW.NETCOMBO.COM.BR

LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

Minha NET:

NET MAIS HD
EXCLUSIVO CONF FID

VTA 35 MEGA COM TV
OU FONE FID

141,64

109,90

-24,46

totaldescrição

227,08

Valor Total

 Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre
atualizados. Acesse net.com.br, opções Minha
NET > Minha Assinatura.
Atenção: o cancelamento de seus serviços NET,
durante o período de permanência mínima, estará
sujeito à cobrança de multa contratual.

NET TV

NET Virtua

Itens Eventuais

Itens Eventuais
Descontos/Cancelamentos

DESC INTERRUPCAO SINAL VIRTUA -1,24

DESCONTO DE MENSALIDADE -10,99

DESCONTO INTERRUPCAO DE SINAL -1,24

DESCONTO MENSALIDADE VIRTUA -10,99

Sub-Total Descontos/Cancelamentos -24,46

Total Itens Eventuais           -24,46

NET TV
Mensalidade NET TV

01/01/17 A 31/01/17  ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 31,74

01/01/17 A 31/01/17  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO NET MAIS HD
EXCLUSIVO CONF FID

109,90

Sub-Total Mensalidade NET TV 141,64

Total NET TV           141,64

NET VIRTUA
Mensalidade NET VIRTUA

01/01/17 A 31/01/17  MENSALIDADE VIRTUA VTA 35 MEGA COM TV OU FONE FID 109,90

Sub-Total Mensalidade NET VIRTUA 109,90

Total NET VIRTUA           109,90

Abril/2017 20/05/2017 227,08

84620000002-0 27080296201-8 70406040000-6 00193318981-1

  Cliente Vencimento

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o
vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Identificação para Débito

NET SERVICOS  0400385552530

Mês Referência Valor

040172803417889, 040172803410140,

040172803402055, 040172797411179,

040172789383758

Últimos Registros de Atendimento
-Para atendimento presencial consulte os
endereços no site net.com.br
- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada
ao Serasa/SCPC.
- Para pagamentos após o vencimento serão
cobrados juros diários de

 0,033% e multa de 2%.
- Caso existam serviços prestados e não
cobrados, esses serão inclusos nas suas
próximas faturas.
Deficiente Auditivo e de Fala ligue 0800 721 7707
- É preciso realizar a ligação com um telefone
adaptado com dispositivo TDD

 (Dispositivo de Telecomunicações para surdos).
Ligue 4004-7777 para atendimento técnico, financeiro e
compra de serviços (custo de ligação local).
Ligue 10621 para informações, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita).
Ouvidoria 08007010180

LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, CPFL, HSBC BANK BRASIL S.A.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir:

QR 506 Conjunto 09 Casa 43 
Samambaia Sul - CEP: 72.312-109
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2017­6­9

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
120.740.588­45

Nome
LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

Nascimento
07/02/1973

CÓDIGO  DE  CONTROLE
B2B9.AEBF.A9F8.99BD

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 12:06:33 do dia 09/06/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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2017­6­9 Indentidade Dennis Lima.jpg

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/15c8e4717c277421?projector=1 1/1
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2017­6­10 Gmail ­ PARCELAMENTO DE DÍVIDA

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=f4cc420206&view=pt&msg=15c556b1fe3b0492&search=inbox&siml=15c556b1fe3b0492 1/2

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 29 de maio de 2017 15:15
Para: prf1.parcelamento@agu.gov.br

Boa tarde Jaime, tudo bem

Só reiterando nossa preocupação quanto ao parcelamento do processo da dívida da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia.

Pois estamos realmente ficando sem prazo para apresentar documentos ao Ministério das Comunicações de acordo com as exigência feitas pelo órgão. 

Devido as Alterações Estatutárias que tivemos que fazer, ganhamos 30 dias de prazo no começo do Mês que ja está se findando.

Só falta a questão desse parcelamento com a AGU, infelizmente mesmo com seus esforços o parcelamento efetuado teve que ser cancelado para correções da AGU, mas
por gentileza , nos dê uma celeridade maior na conclusão desse processo. Estamos todos preocupados.

Obrigada.

 

Abs,

 

                        Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191
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2017­6­10 Gmail ­ PARCELAMENTO DE DÍVIDA
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 29 de maio de 2017 17:02
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PrezadaàLuciana,

à

FoiàƋuesĕonadaàcoŵàaàáNáTELàconforŵeàaàadvogadaàDra.àRaƋuelàElias,àatéàagoraàaàáNáTELànãoàdeuàrespostaàparaànós,àestaŵosàinfelizŵenteànaàesperaàdeàuŵaàposição
daàáNáTEL.

VouàpediràparaàDra.àRaƋuelàpressionaràeles.

à

áĥ.,

à

JaiŵeàSoaresàLiŵa

áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àsegunda‐feira,àϮ9àdeàŵaioàdeàϮϬϭϳàϭϱ:ϭϱà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prf1.parcelamento@agu.gov.br>à
AssuŶto:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)! 
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2017­6­10 PARCELAMENTO DE DÍVIDA ­ ativafmsamambaia@gmail.com ­ Gmail

https://mail.google.com/mail/u/1/#inbox/15c555cba762da20 1/1

ESCREVER

Entrada (44)

Com estrela

Enviados

Rascunhos (3)

SITE ADMINISTRÁV…

Streaming de audio

Mais

ATIVA

Nenhum bate­papo recente
Iniciar um novo

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:aĕvafŵsaŵaŵďaia@gŵail.coŵ]àà
EŶviada eŵ:àsegunda‐feira,àϮ9àdeàŵaioàdeàϮϬϭϳàϭϱ:ϭϱà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prfϭ.parcelaŵento@agu.gov.ďr>à
AssuŶto:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)! 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>
para PRF1

Boa tarde Jaime, tudo bem !

Tivemos alguma evolução do contato de vocês com a ANATEL ? 

PRF1 ­ Parcelamento
para mim

PrezadaàLuciana,
à
InfelizŵenteàhojeànãoàteŵosàaindaàuŵaàrespostaàfavorĄvel,àŵasànaàsegundaàesperaŵosàresolveràjuntoàdaàáNáTEL.
à
áĥ.,
à
JaiŵeàSoaresàLiŵa
áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ
à
De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:aĕvafŵsaŵaŵďaia@gŵail.coŵ]àà
EŶviada eŵ:àsexta‐feira,àϮàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϰ:ϱϳà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prfϭ.parcelaŵento@agu.gov.ďr>à

Mais

Clique aqui para ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail.   

Gmail
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 2 de junho de 2017 17:59
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PrezadaàLuciana,

à

InfelizŵenteàhojeànãoàteŵosàaindaàuŵaàrespostaàfavorĄvel,àŵasànaàsegundaàesperaŵosàresolveràjuntoàdaàáNáTEL.

à

áĥ.,

à

JaiŵeàSoaresàLiŵa

áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àsexta‐feira,àϮàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϰ:ϱϳà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prf1.parcelamento@agu.gov.br>à
AssuŶto:àRe:àRES:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 7 de junho de 2017 10:44
Para: PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

Bom dia Jaime, 

Só nos resta essa semana para resolver, nosso prazo acaba e precisamos subir os arquivos no sistema do Ministério até Domingo
Desse modo, teríamos que efetuar os pagamento hoje.

 Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 7 de junho de 2017 12:57
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>, PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

PrezadaàLuciana,àďoaàtarde,

à

à

Segueàanexoàasàguiasàparaàpagaŵento.

à

FicaàagendadoàoàatendiŵentoàparaàoàdiaàϬ9/Ϭϲ/ϮϬϭϳàăsàϭϬ:ϬϬàhoras.

à

FáVORàCONFIRMáRàCOMPáRECIMENTO.

à

Endereço:àSáUSàQuadraàϯ,àLoteàϱ/ϲ,àEdiεcioàáGUà–àSedeàI,àsalaàϯϬϮ.

à

à

átenciosaŵente,

à

Natana Lutiane Rodrigues

 

Advocacia­Geral da União

Procuradoria­Regional Federal da 1ª Região
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Procuradoria­Regional Federal da 1ª Região

Coordenação de Cobrança e Recuperação de Créditos

à

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àƋuarta‐feira,àϳàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϬ:ϰϱ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

GRU ­ Guia de Recolhimento da União ­ Valor Principal.pdf 
183K

GRU ­ Guia de Recolhimento da União ­ Encargos.pdf
110K
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 7 de junho de 2017 15:15
Para: PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

Natana boa tarde,

Confirmo o recebimento dos boletos e o agendamento para a data e horário acertados.

Obrigada,

Att.,

 Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191

Em 7 de junho de 2017 12:57, PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> escreveu: 

PrezadaàLuciana,àďoaàtarde,

à

à

Petição  (1947906)         SEI 01250.034478/2017-19 / pg. 40

mailto:prf1.parcelamento@agu.gov.br


Petição  (1947907)         SEI 01250.034478/2017-19 / pg. 41



Petição  (1947908)         SEI 01250.034478/2017-19 / pg. 42



Petição  (1947909)         SEI 01250.034478/2017-19 / pg. 43



MODELO  
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

 

 

Processo nº. 53900.026232/2014-14 /Ofício nº 19766/2017/SEI-MCTIC / Nº SEI: 1854879 
 

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  
 
A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como 

requerente de um pedido de renovação de outorga para continuar a prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu 

representante legal, com fundamento no art. 41 da Norma 1/2015, solicitar 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possível responder pedido de 

documentos/esclarecimentos feitos pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.  

 
 

Samambaia, Brasília/DF, 09 de junho de 2017. 
                          
 
 
 
 
 

Endereço de correspondência: QN 204 Conjunto 01 A Lote 03 Sala 102 Samambaia DF 
Bairro: Samambaia Norte CEP: 72.316.072

  
Cidade: Samambaia UF: DF 
 

ATENÇÃO:  
 
- O artigo 41 da Norma 1/2015 permite que o prazo para responder solicitação feita pelo Ministério das 
Comunicações seja prorrogado por uma única vez e por igual período de 30 (trinta) dias, que passam a ser 
contados a partir do recebimento de uma resposta por parte do Ministério. Assim, o não envio de 
documentos em tal prazo leva ao indeferimento do pedido de outorga (art. 43, I, Norma 1/2015) com o 
consequente arquivamento do processo, vez que não será possível aceitar tais documentos na fase recursal 
(art. 47, §1º, Norma 1/2015).  
- O prazo para interposição de recurso administrativo é improrrogável (art. 46, §3º, Norma 1/2015).  

Qualificação da Entidade Requerente 
Razão Social: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia 
CNPJ: 02.103.360/0001 - 44 
Cidade: Samambaia UF: DF 
Endereço eletrônico (e-mail): ativafmsamambaia@gmail.com 
Nome do representante legal:  
RG: 3.904.255                       Órgão emissor: SSP DF CPF:  120.740.588-45 
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                            ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA 
                                             CNPJ: 02 103 360/0001/44 

                                                        Endereço: QN 204, Conj. 01 A, Lote 03, Sala 102 – Samambaia/DF  
                                             CEP – 72 316 072 
                                                   E-mail – ativafmsamambaia@gmail.com / ouvinteativa@gmail.com 

 

     Ofício 001/2017 

      

      

       Referência: Ofício nº 19766/2017/SEI-MCTIC  /  Processo nº 53900.026232/2014-14  / º SEI: 1854879 
 

               
             Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  

 
                A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como requerente 

de um pedido de renovação de outorga para continuar a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, 

apresentar documentos em anexo referente às pendências apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº 

9834/2017/SEI-MCTIC. Neste sentido, também solicitamos com fundamento no art. 41 da 

Norma 1/2015, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para que seja possível responder pedido de 

documentos /esclarecimentos feitos pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, pelos motivos relatados abaixo: 

                  Em referência ao dispositivo do Art. 130, parágrafo único, inciso III, da Certidão 

negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – Justificamos que foram feitas 

diversos contatos com a Advocacia Geral da União e a ANATEL no sentido de regularizar nossa 

Pendência Administrativa, tendo feito acordo de parcelamento processado dia 12/05/2017 e 

pago dia 15/05/2017 como consta em documento anexo.  Posteriormente foi verificado que 

houve um erro técnico da AGU neste parcelamento, sendo necessário refazê-lo. Devido às 

tratativas burocráticas de processo entre a ANATEL e a AGU, o referido parcelamento só pôde 

acontecer nesta sexta feira 09/06/2017 como consta em documento anexo, não sendo 

possível o envio da Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.  

                Em referência ao dispositivo do Art. 131, inciso I, c/c art. 40, sobre o Estatuto social 

adequado à Portaria nº 4334, de 2015, Objetivos da entidade, a finalidade de executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária – Justificamos que a NOTA TÉCNICA Nº 9834/2017/SEI-

MCTIC, foi recebida após a Assembleia da Associação para as mudanças Estatutárias, sendo 

que a mesma já estava em cartório para registro. Neste sentido, pedimos a observância do 

conjunto do Estatuto alterado para corrigir as pendências e da observância do Parágrafo único 

do referido artigo, ͞O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do 

caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade 

de prestar o Serviço de Radiodifusão͟. Entendemos que a Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Samambaia, já se corrige pela sua Razão Social. 

              Para mais, já está convocada nova Assembleia Extraordinária a partir do recebimento 

da NOTA TÉCNICA Nº 9834/2017/SEI-MCTIC, e em acordo com os prazos embelecidos em 

nosso Estatuto, para quaisquer alterações estatutárias que não sejam aceitas pelas 

justificativas apresentadas. 

Brasília, 09 de junho de 2017. 
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 29 de maio de 2017 15:15
Para: prf1.parcelamento@agu.gov.br

Boa tarde Jaime, tudo bem

Só reiterando nossa preocupação quanto ao parcelamento do processo da dívida da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia.

Pois estamos realmente ficando sem prazo para apresentar documentos ao Ministério das Comunicações de acordo com as exigência feitas pelo órgão. 

Devido as Alterações Estatutárias que tivemos que fazer, ganhamos 30 dias de prazo no começo do Mês que ja está se findando.

Só falta a questão desse parcelamento com a AGU, infelizmente mesmo com seus esforços o parcelamento efetuado teve que ser cancelado para correções da AGU, mas
por gentileza , nos dê uma celeridade maior na conclusão desse processo. Estamos todos preocupados.

Obrigada.

 

Abs,

 

                        Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 29 de maio de 2017 17:02
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PrezadaàLuciana,

à

FoiàƋuesĕonadaàcoŵàaàáNáTELàconforŵeàaàadvogadaàDra.àRaƋuelàElias,àatéàagoraàaàáNáTELànãoàdeuàrespostaàparaànós,àestaŵosàinfelizŵenteànaàesperaàdeàuŵaàposição
daàáNáTEL.

VouàpediràparaàDra.àRaƋuelàpressionaràeles.

à

áĥ.,

à

JaiŵeàSoaresàLiŵa

áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àsegunda‐feira,àϮ9àdeàŵaioàdeàϮϬϭϳàϭϱ:ϭϱà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prf1.parcelamento@agu.gov.br>à
AssuŶto:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)! 
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ESCREVER

Entrada (44)

Com estrela

Enviados

Rascunhos (3)

SITE ADMINISTRÁV…

Streaming de audio

Mais

ATIVA

Nenhum bate­papo recente
Iniciar um novo

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:aĕvafŵsaŵaŵďaia@gŵail.coŵ]àà
EŶviada eŵ:àsegunda‐feira,àϮ9àdeàŵaioàdeàϮϬϭϳàϭϱ:ϭϱà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prfϭ.parcelaŵento@agu.gov.ďr>à
AssuŶto:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)! 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>
para PRF1

Boa tarde Jaime, tudo bem !

Tivemos alguma evolução do contato de vocês com a ANATEL ? 

PRF1 ­ Parcelamento
para mim

PrezadaàLuciana,
à
InfelizŵenteàhojeànãoàteŵosàaindaàuŵaàrespostaàfavorĄvel,àŵasànaàsegundaàesperaŵosàresolveràjuntoàdaàáNáTEL.
à
áĥ.,
à
JaiŵeàSoaresàLiŵa
áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ
à
De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:aĕvafŵsaŵaŵďaia@gŵail.coŵ]àà
EŶviada eŵ:àsexta‐feira,àϮàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϰ:ϱϳà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prfϭ.parcelaŵento@agu.gov.ďr>à

Mais

Clique aqui para ativar as notificações na área de trabalho para o Gmail.   

Gmail
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 2 de junho de 2017 17:59
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PrezadaàLuciana,

à

InfelizŵenteàhojeànãoàteŵosàaindaàuŵaàrespostaàfavorĄvel,àŵasànaàsegundaàesperaŵosàresolveràjuntoàdaàáNáTEL.

à

áĥ.,

à

JaiŵeàSoaresàLiŵa

áGU/PRFϭ/PáRCELáMENTO

ϲϭàϮϬϮϲ‐9Ϯ9Ϭ

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àsexta‐feira,àϮàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϰ:ϱϳà
Para:àPRFϭà‐àParcelaŵentoà<prf1.parcelamento@agu.gov.br>à
AssuŶto:àRe:àRES:àPáRCELáMENTOàDEàDÍVIDá

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 7 de junho de 2017 10:44
Para: PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

Bom dia Jaime, 

Só nos resta essa semana para resolver, nosso prazo acaba e precisamos subir os arquivos no sistema do Ministério até Domingo
Desse modo, teríamos que efetuar os pagamento hoje.

 Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Petição  (1947912)         SEI 01250.034479/2017-55 / pg. 8
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> 7 de junho de 2017 12:57
Para: ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>, PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

PrezadaàLuciana,àďoaàtarde,

à

à

Segueàanexoàasàguiasàparaàpagaŵento.

à

FicaàagendadoàoàatendiŵentoàparaàoàdiaàϬ9/Ϭϲ/ϮϬϭϳàăsàϭϬ:ϬϬàhoras.

à

FáVORàCONFIRMáRàCOMPáRECIMENTO.

à

Endereço:àSáUSàQuadraàϯ,àLoteàϱ/ϲ,àEdiεcioàáGUà–àSedeàI,àsalaàϯϬϮ.

à

à

átenciosaŵente,

à

Natana Lutiane Rodrigues

 

Advocacia­Geral da União

Procuradoria­Regional Federal da 1ª Região
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=f4cc420206&view=pt&msg=15c834635b0bb064&search=inbox&siml=15c834635b0bb064 2/2

Procuradoria­Regional Federal da 1ª Região

Coordenação de Cobrança e Recuperação de Créditos

à

à

De:àáTIVáàFMàSáMáMBáIáà[ŵailto:ativafmsamambaia@gmail.com]àà
EŶviada eŵ:àƋuarta‐feira,àϳàdeàjunhoàdeàϮϬϭϳàϭϬ:ϰϱ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

GRU ­ Guia de Recolhimento da União ­ Valor Principal.pdf 
183K

GRU ­ Guia de Recolhimento da União ­ Encargos.pdf
110K
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ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com>

PARCELAMENTO DE DÍVIDA 

ATIVA FM SAMAMBAIA <ativafmsamambaia@gmail.com> 7 de junho de 2017 15:15
Para: PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br>

Natana boa tarde,

Confirmo o recebimento dos boletos e o agendamento para a data e horário acertados.

Obrigada,

Att.,

 Luciana Godoi

                      Diretora Presidente

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

                        Rádio Ativa FM

                         61 8417­ 8191

Em 7 de junho de 2017 12:57, PRF1 ­ Parcelamento <prf1.parcelamento@agu.gov.br> escreveu: 

PrezadaàLuciana,àďoaàtarde,

à

à
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Oficio 02/2017 

 

Assunto: Resposta ao /Ofício nº 19766/2017/SEI-MCTIC, Processo nº. 
53900.026232/2014-14 / Nº SEI: 1854879 

 
 
                         Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
 

A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como 

requerente de um pedido de renovação de outorga para continuar a prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de sua 

representante legal, acostar ao processo documentos que faltavam após o pedido de 

prorrogação de prazo solicitado, para que seja possível responder pedido de 

documentos/esclarecimentos feitos pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.  

Os novos documentos aqui anexos ao sistema também foram 

enviados via Correios nesta data, em Carta Registrada, originais e cópias 

autenticadas, por motivos de incertezas no Sistema CADSEI que aparece com 

erros, orientando o envio em “ OUTROS” e não aceita o envio para o departamento 

específico como demonstrado em envio anterior. 

 

 

 

Brasília 10 de julho de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

Endereço de correspondência: QN 204 Conjunto 01 A Lote 03 Sala 102 Samambaia DF 
Bairro: Samambaia Norte CEP: 72.316.072

  
Cidade: Samambaia / Brasília UF: DF 
 

Qualificação da Entidade Requerente 
Razão Social: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia 
CNPJ: 02.103.360/0001 - 44 
Cidade: Samambaia UF: DF 
Endereço eletrônico (e-mail): ativafmsamambaia@gmail.com 
Nome do representante legal: Luciana  Cristina da Silva Godoi 
RG: 3.904.255                    Órgão emissor: SSP DF CPF:  120.740.588-45 
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09/07/2017 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02103360000144 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA-DF

CNPJ: 02.103.360/0001-44

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 22:59:18 do dia 09/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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MODELO

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Razão Social: Associ;a'âo Comunitária uc Radiodifusão de Samamhaia

CNP[: 02.103.360/0001 - 44

Cidade: Samambaia

Enucrc 'o clctrbnico c-m:1Í : ativafmsamamhaia@' rmail.com

Nome do Te rcscntantc letral:

lIh DI'

HG: 3.?04.2SS Or rão emissor: SSP DI: CPF: 120.740.SRR-4S

I Processo n". 53900.026232/2014-14 /Ofício nQ19766/2017/SEI-MCTIC / NQSEI: 1854879 I

'j':"ce1entíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunit<íria .

.\. ellticLlde acima qualificada. que tigUI~l no processo em epígrafe como

requcrente de 1I1TIpedido de rcnoyação de olltorg,l para cOlltinuar a prestar (l Seryiço de

RadioclifusJo .COITIlInití.ria. "ctn perante Vossa Excelência, por intcnnédio do seu

representante Ieg,li, com fundamento no art. -I [ da 1\:01111a 1/2015. solicitar

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que sela possí\'e1 responder pedido de

documentos/esclarecimentos feitos pelo .\lli"IS'n":RIO D:\ Cll~I\:CI:\. TEC:--';OLOGL\.

10:0\'AÇCWS E CO\IUNICAÇÕES.

• S,lmambaia. Brasília/DF. 09 de junho de 2017 .

. f) ~ "'~. ".1)., o(~<I('<'A.i_,'
'-~~J.J.lL<.i.""'f-' .-".'-,KXJ.(i I.

Ludana (ri$tin'a da SHvaiGodoi

Oiretora Presidente

j':ndereço de correspondência: Q'" 20-1 Conjunto OI .'\ Lote 03 Sala 102 S,un,unbaia DF

lhirro: Salnam1>aia NOite CF!': 72.316.072

Gdade: Samambaia UI': DF

ATENCÂO:

- O .Irrigo 41 da :'\'0n11,11/2015 pcrmitl' llue o prazo par,l re~pollder ~olicilaç:\n rl'il;l rdo ;\!ini:,tério das

C()municaç()t:~ ~eja prorrogado por uma única vez c por igual penodo de 311(triul;l) dias" lltl~' pa:,~al11a :,lT

C()IlI;ldo~ a partir do recebimento de uma r(.'$p0:,ta por parte.: do .\1ini;tério . .-h:,il11, () não clwio dl'

doCUn}(::nln,~em lal prazo k\"a ,lO indl"fenml'nlo do pedido de ~)lllorga (arl. -l3, I. ;\'onll,! 1/2()15) com °
COIl:,elluelltc aflllli\':ullcnto do process()~ \'(:1 lIm" não :,cni ro~sí\"l,1 aceitar tais doculllelllos )la. raSt' recurs:11

(art. ..j.7:~lo, :-':nrma 1/201.1).

- O pmzo p;\ra illl<:rposiÇ":l.ode rl'CllrSOadministralin) é imprhrrog:í\'c1 (ar!. 46, ~.)O,l\'ornl;l 1/2UI3).
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09/07/2017

fj "ANATEi

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA-DF

02.103.360/0001-44

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- Anatel inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuredas, certifico, para os Fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIAde débito(s) com recurso com efeito-suspenSivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa "da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 22:59:18 do dia 09/07/2017 (hora e data de Brasília).

Válida até 08/08/2017.

Certidão expedida gratuitamente.

h!tp s ://s Iste mas, a nate l.gov ,br Ibo letol C ertida o Po SltiV ai ce rtida o. a sp? N um C N P JC P F =0 21 033600001 44 1/2
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Ministério da Fazenda
., Receita Federal • i .

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF "",

Número

120.740.588-45

Nome
LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

Nascimento
07/02/1973

CÓDIGO DE CONTROLE

B2B9.AEBF.A9F8.99BD

I!l~.' .,l!I
.v

1'.
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

as 12:06:33 do dia 09/06/2017 (hora e data de Brasilia)

digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1/1
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1010712017

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 584.803.901-15

Nome: DENIS DE CASTRO LIMA

Data de Nascimento: 19/0211976

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/02/1991

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:20:05 do dia 10/07/2017 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: A12B.4B43.EC5B.EDEA

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.)

111
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Ministério da Fazenda

~ Receita Federal
...- COMPROVANTE DE INSCRIÇAo CPF

Número

003.858.141-86

Nome
RENER SILVA LOPES

Nascimento
29/10/1987

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 10:42:43 do dia 09/06/2017 (hora e data de Brasllia)

digito verificador: 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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• R E P Ú B L I C A 1 E D E R A T IV A D O B R A S I L
SCRVIÇOS NOTI\I~I!lIS E DE REGISTROS DO D/STBlTO FElJERAL

I .
1 0 OFicIO DF' NOTAS. HEGlsmO CIVIL E PHOTESTO. REGISTHOS Dl' TiTULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JUHíD/CI\S.

TITUI.I\R: EMIVAI. MOHF'IH,\ DF' AHAÚ.JO

AV. CENTRAI.. ,\ L'il' 12. IjLOCO K.H BANDEII1ANTE. BHASíUM)F FONE (OXX61) : , S S 2 . 0 0 0 S

Qlll BLOCO" B" LOJI\ 23 GUARA.I, HllASiuADF FONE ( O X X G l ) 3 S 6 8 . 3 2 1 H I

L IV R O N ° B A 2 0 • F O L H A N " : '2 9 9

C .;?1i-:F;g~0:: ~ ~ ~ - - = : : 1 r : : : 2 r G ~ t ; - l ~ ; '~ b 'W ) : ~ ~ ' i ]W 3 1 1 7 ; ~ ' ; : . ; ; - - : - ~ Z ~ ~ ; t 3 L_ _j
'- . . . N"jOOSu CE~I,IÜACí OE C-;:'.6ÂiViENTú

,nodia 18 de abril de 1977,

EU .•.nascida em BRASíLIA-DF,

ELE, nascido em BRASíUA-DF,

filha de ODESIO COIMBRA BORGES e de "ICEA DE OLlVE!RA COIMBRA

filho de VALTER ANGELO DE LIMA e de ARMINDA CASTR

A nubente, após o casamento passa assinar EERNANDA COIMBRA !;)EOLIVEIRA LIMA. e
i1:'lbcnte paS3Ga33;n~r ~ : : r . : J OOE CA31.~~~~;'~.0 reyif".~:.at1qtadc~foi ? ~ ~ ~GQMlJNttÁU
PARCIAL DE BENS. '. .' l . . . . . : " . ; '

CERTIFICO que, sob os n(,meros acima mencionados, foi lavrado o assento de
casamento de: ,

.:.

Casamento religioso com efeito civil, realizado'de açordo com o CÓdigo Civil Brasileiro, vigente na
data do casamento, nota) COL. AGRlc. VIC. PIRES RUA 10 CH:J143-TAGUATINGA PELA
IGREJA BATISTA SHALOM-BRASILlA-DF, no dia 29 de dezembro de 2001, às 20:30 horas, peJo
celebrante Sr(') ProIRON DE QUEIROZ, inscrito neste Serv.ço Registral em 21 de janeiro de 2002.

Registro feito em 21 de janeiro de 2002

Apresentaram todos os documentos exigidos para o casamento na forma estabelecida pelo CÓdigo
Civil Brasileiro.

Observações: HABILITAÇÃO NO24.797

o referido é verdade e dou fé. Eu,
dou fé e ac,sino.

Emolumentos:

Registro. R S i -
t . . . . : e r t i d ã o ( õ e : : s . j . r \ ~ - ~ ~ - ~ . ,. /

81Jsca(s): .

Total:

digiteieeu ~) , conferi.
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P re p o s to D e : : ; - 3 d o

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SEDE
COMARCA DE MOJI MIRIM. ESTADO DE SÃO PAULO

JAIR FERREIRA DE GODOI

~ ~ c~r~tr3ente~ r'~SCld~ 8!TIS~Q ~?2t2no do Sul. Estad~

F'::<,',J,JO. <J,c~;)' ,j::.. 1'\~:'\'et-f:?it-c dE : . ': " 7 '~ . :;:.;()11:('?1!'".:;\. c io n ~ : ,

':i<.:"nli::'.!.. t ;'.j"j::-. ~::- (f~"?l:::::.dent&~'?on "'lo' _ ~11t-'l.inM sr.'. nd
r",:-,:J._l~.~n[,:~1',:~(7'"" t i . l l lc . ' (je l~ lP ,F : l ( . 'i u L l . '2 ', l . ) { . i ' : : ; lL \ I { ;~

r0"c~.mnta, ~ endmar-se LUCIANA CRISTINA DA SILVA

!"!O ij J . ': : '. : ; " , : ', [ GC~; s : . , ( . : u£'nbl'"'C!: . j€ . :

i_UIZ ;-~"rldr,du 0oncal'/es e

.: .• '.:.:=.:.~'rlt:"-,;,.,t:~n-le'~ n'::-.':::C.J_CiD 2:n 1"1oj 1 I :""lm. Est~tClO d e : . ' 5 : :1 , :" ' 1:',;.'1.'_'.Jo. 9.()? 7

j~~ ~2!.CC C~ J9~Sw ~oitelrG. C21:~telr-o. aüffil,C1112do _ ,-eSldpnt~

- , : ; " 0 P :C : 'I ! . f"i.~I'-_lfii. ' : : ;F . n:=1 FJ..,I.~. A 1 3 0 C ';= .n q 5 ~ ~ ~ 1 B ? in '- f . : J ~~;?;nti;'. Cn..l.z. f l lh o
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Rua Mo.~s~~h~rNora, ~_~e~ro -~1?JI~;rir-;,_SP- ':E= - ::~ :'.~-: - Caixa t::5:a
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N=T
DENIS DE CASTRO LIMA

OR 501 Conjunto 15 Casa 14
Samambaia Sul. CEP: 72.311-315

COlligo

040/040455223

CPF/CNPJ

827.669.081.53

Vencimento:

20/05/2017

Forma de Pagamento

boleto bancário

Valor:

396,56

0011006

total

108,44

104,28

178,58

5,26

•••

descrição

NET TV

NET Virtua

NET Fone

Itens Eventuais

eBC NET EMPRESAS
PLUS HO PME FIO

eso NET EMPRESAS
BANDA LARGA 30M

FONE NET EMPRESAS
11IMlll C/PORT

Minha NET:

Conforme pre\lfsto no Contr;llto de Prestação de
Serviços. oe. valores amo re;ajustados, no
próximo mês, com ba6. na var!lIç:io do$ últimOll
12 mese. do tGP-M da fundação GetUlio Varoas.
O índice de r•• just. serillnfC)f'Tllado na 51.1.

próxima fatura. CaiO po.sua Canais a I..aCarte ti

Revista Monet, .les selilo reajustados çonforme
tJlbela vlg'nte disponíveis no .!te net.com.bI'.

~ Importante:

Valor Total

396,56

q' NET TV Itens Eventuais
Mel'salidade NET TV

011011\7 A 3110)117 MENSALIDADE TV PRINCIPAl, SHEÇAO eBO NI'T EMPRESAS

PlUS BO PMl ~IO

Sub.Total Mensalidade NET TV

Total NET TV

(t' NET VIRTUA
Mf'"""lid"de NET VIRTUA

'08,44

108,44

108,44

EncargoslJuros/M ul!"s

JUkOC, "L;TO ~M i\~r,/lstl 0/.'0111/

~,'ULT/I nM:J'l/

Sub.Total Encargos/Juros/Multas

Total Itens Eventuais

5,26

5,26

\0~,2e

Sub-Tot,,1 Mensalidade NET VIRTUA

Total NET V1RTUA

'ei NET Fone
DURAÇÃO

104,28

104,28

UGACOES lOCAIS 7M2",05~

LlGACOES lOCAIS ENTRE NETFONES 0,00

UGAÇOES 000

lIGAÇOES DE OUTRAS PRESTADORAS

5.04

03.12

4.24

ASSINATURA 57.41

Total NET Fone 178,58

CD
.p",~ "I~~~'~",!\I~ p,~s&nc,al 0"",,,110 M

••nd",º~"" no "t~n<,!,oomt>l

. l~"n <l~c.l'il~",~"I" ~~ '~Ij .'~al clcTua,,<loO
P":-l""""nt" ~',' a""" tI,',~P~c.,,,,c~ln, '-lET f.,ao,
,,' ~era.a'SCPC
_ f'ara oa~~"""nl',. aO<>.o '~~~'~lH11"0('r3O
",)/>I"",,. Jum~,11,I"o~ 'lu

0,033% ~ "1L,na 0<\ 2",
• C~.o o> ,Iam .""'I<;o~1"~~lad<>se nao
<X:1Dl<><l"", ,,~">'S"~,â<I,,,,,lu~,,,,na~ ~ua<

pr"mma' f",ura.
Opf,,,,,,ntp. .0.'><1,1••,,, e de F.I, I,yu~ 0800 121 no;
. t P"'C'W ".-.I,/a' 3 I,º"'<M com "'" I.MI~oo

,,,10[11,,,,, "",n (h~~~,l'VO IDO

(Oi,p<>'~''''~eT"'~""""u!\'",,~'Õ<'spar. ~ur<l".1
"'gv" 4004.77n pa,. aleM,m""l" \<Pcmo" h,.n"""" e

rnnlllr. d., """'t<;'" (%~I" ~CI,q~<.a"I<><-dll
l,<,!,,"ln!'21 rara 'nfOlmaif<'s. r",Ja,yq~l"", ou
"""cp.la".,pnlus il'\J&;.!lu y'aHHia'l
0"."1",,.08007010180

Únlmos Registros de AtendImento
040172887662780,040112861952850

04011284740(;.;1.01,040172841401410

040112846651916

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados Juros diarios de 0.033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados apos o
vencimento serão cobrados na prÓl(lma fatura.

I\'~"ç.~n ••fe'"'' '>I'us p<lq""'''''''''' no< •.••>"""" c<l"~BOi""o. a '""ui'
BN.ro ~'<AL'~~,GO~ "-- IlANCe'COOI'fRATII"fl [lQ Etl"-~'l ~A ~~ ••r.o CO(lPE'Von-/OS'CREDI <;.,~&M(:t, DEBR"S1l'A ~,,--,BANCO[lQ B~"$ll ~A B~NCODO [<;TAc>(_DO"'~R" [lANr.(, tl~lJ ~A, 9A,,<.0 MEtl<.~NllliX' e'tA~.tL,!>A BA',C::l~",RA r, A (lA"'.()

~A'lTANDE~ BA.'-lESE I.'ANRISUL CA!M ECü"!OMICII fEDERAL CITIBA"!K, CP,L. HSBC BANK BRASIL SA

Cliente Identificação para Débito Mês Referência Vencimento Valor

FERNANDA COIMBRA DE OLIVEIRA NET SERVICOS 0400404552234 Abril/201? 20105/2017 :196,56
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227,08

Valor:

20/05/2017

Vencimento:

Fonn8 de Pagamento'

C6digo

040/038555253

CPF/CNPJ

120.740.58845

lUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

OR 506 Conjunto 09 Casa 43
Samambaia Sul. CEP: 72.312-109N=T

boleto bancário

.~rTJ1IIIII
001/002

~ Importante: Minha NET: descrição total

Mantenha seu e-maH e t.klfOl1llS sempre @ NET TV 141,64
l'ItuldlllldOli. Aceue net.com.br, opções Minha @ NETMAIS HD
NR;> Minha AS!iJnlltur •. EXCLUSIVO CONF FIO @ NET Virtua 109,90Atenção: o cancelamento de seus aflrvlços NET,
durante <) P'lriodo de petTnilnincia mfnima, estará

@ VTA 35 MEGA COM TV Itens Eventuais -24,46sujeito ã cobrança de multa contratual.
OU FONE FIO

Valor Total

227,08

'ª NET TV Itens Eventuais
Mf'nS.1lidade NET TV

01101117 A )1101'17 ALUGUEL DE EQlJlP HABILITADO 31,74

Desc<)nlosICanco>lamentos

[lf'''>C i'l1lof.l,,'JPCAO !'.I'll\c ,'IRT .IA ' ....•

0110"11 A 31101/17 MENSALIDAoe TV PRINCIPAL SELEÇAO NET MAIS HD

EXCLU51110 CONF FIO

Suh-Total Mcn5alic:l••dc NET TV

Total NET TV

,?, NET VIRTUA
Mensalidade "lET VIRTUA

109,90

141,64

141,64

Dl 5COr-. 10 INTfRf,UPGM, Df ~.I"J\I

DESCl ,r,TO ~.1F"'SAll[}lInF 'oI!RTI 'li

Sub-Total Descontos/Cancelamentos

Total Itens Eventuais

• (~o'.

,'f) "~

-24,46

.24,46

0110"1/ A 31101117 MENSALIDADE IIIRTUA VTA 35 MEGA COM Til ou FONE FIO 109,90

Suo-Tolal Mensalidade NET VIRTUA

Total NET VIRTUA

109,90

109,90

Cf)
.rara ,11"M"T>'ml~p' ••",oc, ••1CO'''''''~ "S
end~r~o. n;)s,le ,,~I.CO"l ti,
. h,t~" ~~'I.q~"'MI"~p.~u~In'"~1~'u"nJoQ

P"'Jo,",,'••lu ,,,•• ,, d,W , d" .~,,,,,,,,~el,,, NET M,••d~
aQSpr~",'SCPC.
. f'~'3 pa~"m~oto. apÓ~li venr-,,,,,,,,tc'"''l<l

r.ol">r~,"'~ J"m~ ,1>:";",, li ••

U,033'Io ~ •••.,.,~ 00 2.,.,
- Ca,a ".',;I~m !c"'oça' pre,l>Klas •• ,,~a

,Mr""'" ••"'~s .•~"m ;nrlu5a~na, '<l,"
p""",,,,,lal,, •••,
O"r.,;,.<nleAudillvo~ <le Fal~ ~.uo 08(l{1nl n07

. E n'er-"n ,ealllar "I"ila<;,ro com unlle~r".W
",j~pl~oo c<)m ~1~f'<X"j,,,TOO

(O"p"<it,.'o:. De lf'l~"o"',,~'ca0'>'pa"~ ''''00'1,
L,g~e 4fl()4_7T77p~'~ ~1"Mlme,,'O re-cnico.f''''''1{.e..-oe

c<>mpM M '''''''ÇO''; (euSIO óe "11"""''' Inc",l)

L".I"" H>621 Po"" ,nf<>f""",óe<. r"d~m;lç6.,.. ou

",,,.•ce;~menl,,,, (I.g&:;""Q''''ud~~
Owd""a OIlOO70I01~O

Últimos Registros de Atendimento

0401n801417889.0<10,7280:l410140.

040172801-402055,040172797411179

040172789383758

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serEia cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os en<:argos de pagamentos efeluados após o

vencimento serão cobrados na próxima fatura.

~I~'''.-.,,")~r"t" •.•• "', O"'l",,"o<\fo. r'o~ t>~"CO'comoo"''''!", a "'<luir
BAN'~O BFlJ\DESCü S.A,. E\ANr.,O C00i'HlATIVO DO EiRASIL SA. BANCO COOPERAtiVO SICREOI SlA BANCO DE BRASldA SA BANCO DO BRASIL 5./\ BANCO DO E~TADO DO f'ARA BANCO nAU ~ A BANCO '.lERCA"IH DO

rlPASl, $i ~ flflNCO SArRA S/A ~ANCO SANTAN[)fR, fli\NFSF AANRI"'lJl, CAIXA ECONOMlCA FEOFRAI. r:mll"""', CPFL. HSBC BA"''' Rf.'ASII S A

Cliente

LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

Identificação para Debito

NET SERVICOS 0400385552530

Mês Refêrência

Abril/2017

Vêncimento

20105/2017
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•
IV

N'"dnCmta 0214939840

""111:05de re~rl!nciB 0512G17
PmOOo 2S100U2017. 24ltJSl2017

Da:a de elTlISslio 011061'2017

RENER SilVA LOPES
OR 519 CONJUNTO 13, 09
CS 09

SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)
72315.313 6RASIUA. DF

www.vivo.com.brlmeuvivo
Fale 1XTI0f.W Ctrllral do RaIlocnammlo
~8486C1J '/ffffl \'1'10 çan bri~~

feie1cnlC8 Bnlsd S A

Sl.:,olIORTE 0004 &. B. 0'100 Sala 1204

CEP 70310-500 - Brasihll - DF

I r.. TJ86218001~7

CfiPJ Mall'z 02558157.QX11-62
CI'IPJFI~a! 01~S815i'.Q)')H3

Vencimenlo

10106/2017

Tolal a Pagar. R$

109,99

Seus Numeros Vivo

61.99660.0981

Caso YOCÊ'1€tlham81S llnnas, consulte o delalhamento da sua coota

Vivo Valoriza
Saldo de J:all0S acumulaoos 3..459

ria da~ 00 22JQS/17

Saldo refl1rEl(l!e a conta 02749~40 no
Vi'JO Valonta Para saldo ;)lJa!, 00'0'19 SMS
com apalall'f3 SALOOparfl8011

Planos Anatel
OOWASJ$MP. PLANO BASICO

O que esta sendo cobrado OJantdade de Qüan,dade de V.ar RS loduso Utfizado Vaie< Tatai
AanolPacc.te ',lumefOS VIVO Planol?aCOle AanolPaco'e MnulosAkllda~s RS

Serviços Conlrata~

VIVO MóVEL
"TERNEi MOVE!. 8GB I I 10999 8,OOOB 532GB t09.~
BO/'luscmITAOlGlTAL • 100MB 1 I 0,00 lOO(()M~ l00,ooMB 000

Sublotal 109,99

Serviços Utilirados em Periodos Anteriores

In~"'et. T!lfl~çàol.1B!K6 2Sú,9IMB 000

S"btotal 0,00

TOTAL A PAGAR 109,99

MENSAGEMIMPORTANTEPARAVOC~ '\
Orelatorlo demlhado estl dlsponlYeI em _VNOCom br/meuvi •••o e pode lIer solldtadolmpre:JSo, de bml permanenle ou nao .

• Desde 06 de Novembro de 201& foi incluído o número 9 à frente dos celulares dos OOOs 41. 42. 43. 44. 45, 48. 47. 48. 49. 51, 53. 54 e 55 pasSAndo ao

formato: (OOO)9xxn.nxx. Mais infOfmações em www.Yivo.com.br/9dgito

Agradecemos pagal"r'lf/lIoS reoebloos ale a em!~o desta coota Manlenlla o pagamento em dia e eVite a 9J$eOsão parClal!totaldos ser\'lÇ(}Se a ~ldJsaO nos cegàos de p"ot~o 00
crédilo Para pagamef'llos ac6s o WfI01nonlo gefão c:ooradcs ancargosde 2% e ~rus de 1% ao mils em CUlta lu!ura

846300000011 11 099900470016 n 102749398404 J[ 051771706101 JI """",capo""'c.lnlca

•
VIVO

I
Na'ne di Cheo te

RENER SILVALOPES

C6d D""~"',I<Jma'''' 0274939840-li N' '" Con~ 0274939640

J 1010612017

Mês Rerefénu.a 0512017

Tatai a Pagai. RS

109,99

)

'\
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ANEXO 7
FORMU lÁR IO DE PÓS-OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

DcrlO l11inaç~o: _ \ssociação de Radiodin lsão de Sm n<lm haia

;\"0111(' Fantasia; A ti\'a F.\t

C :-;P I: (l2 .11 l3 .3!> l1 /O Il(ll.44

Entlcfcl.;o ue xtie: (~R 20.,J.C I U1:\ Lote L13Sala lU 2

B ,lirro : Sam ambaia ~()rtc

C idade: Sam am haia

;\'om c do rc fc:,cn tan tc lcgal~ I.uciana Cristina d ,l Sika Gotio i

l"-:nJercço clctrôn ic() (e-IJJ(Ji~: ati\'afm sam al11baia(lt~nail.com

0:0 : 102

CFP: -72 .316 .(172

UI': DF

Exec\C lltíssim o Senhor ~Iin istro de Estfldo das Com unicações,

O ocal/lIf')

A entidade acim <l qualificau tl. rC t,1 tJlam lcnte au torizada ti p restar o Scn-iço de Radiodifusão

Comunitária . \"em pcr~ntc Vm sa I~xcclência . por in term édio do seu represen tan te legal. so lic itar o in ício de

PROCESSO DE POS-OUTORGA para o fim de alterar as oln lC tcrísricas da prcH açào do Scry iço .

(o llfnn llc ()~dado~ c solicitaçôcs que seguem abaixo .

(~--SQ .â.Y(

Endereço de corrC snondência: (iR 204 C f O l,\ [A>te 03 S ,tia 1(12

B airro : Sam ;ullb ,ua Aortc ICE I': 72 .31 Ú .072

C idade: S ilm ,u lll)ilia I li F : DF

l\larque

um "X "
abaixo

na(s) ALTERAÇÁO DE CARÁTER JUR ÍD ICO
opção(ões)

desejada(s)

A lteração de quadro diretivo
•

i\'om e e cargo dos now )s d irib 'C l1 tcS :

X

1 - D ireTO rPresiden te: Luciana C tiq lna d ,:1S ika Godoi

2 - D iretor :\dm inistrati\'o ; D enis de castro L im a

3 - D in .'to r de Opt'raç(\cs: R entr S ik ,l Lopes
.

X A lteração do estatu to social

A heração da com posição do conselho com unitário

X :\'O l1 l< .' e cargo dos nonlS cO l1$clhciros:

I - Conselheiro : A ilton j\lcndes da S ika - C abeleireiro

2 - Conselheiro : D élio hatista S ika; P rofissional Scri2"rafo
;
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•

3 - Conselheiro: ,\Iari1i<1Ahrcit - Atriz

~ - Comclheiro; Luiz DCl110nticz Cha"c:; \laryucs - !omalista
.:;- Conselheiro. . . ,

Alteração da localização da sede

X

Novõ endereço: QR 2U4Cl UL\ Lote Ll3 S,rta 102 Samambaia/DI'

Alteração da denominação da entidade

~O\'() nllme:

Alteração do nome fantasia

;"';0\"0 nome:

Alteração do horário de funcionamento

DIA . HORARIO DE INICIO HORARIO DE TERMINO

Domingo

Segunda

Terea .

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado

Marque

Uln "X" -

abaixo

na(s) ALTERAÇÃO DE CARÁTER TÉCNICO

opção(ões)

desejada(s)

X Alteraçào da localização do sistema irradiante: Se encontra no mesmo local Lia Sede.

Alteração das características do transmissor

Alteração das características do sistema irradiante

X
AlIeracão da localizacão do estúdio: Se encontra no mesmo local da Sede.

Retificação de coordenadas

•

ATENÇÃO:

.~Este Formuhírio. dc\"c cst(Jr rlcompanhado dos documentos cabí.••-cis indicados nos artigos 12-1- e 125 desta

Portaria, I.l'lilndo for () CíI-:'O .

- () Formuhírio de Dados de FUI1(iol1flmcnto da Esttlçiío dcn ..nÍ ter prccndlidos apenas os campm

IH.'('ssúios rara a alteração técnica solicitada.
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Sede -

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADE RADIODIFUSÃODESAMAMBAIA
RÁDIOATIVAFM98,1-SAMAMBAIA/DF

CNF'J:02 10336010001 - 44 __ ----.-\ I ' ~ '

QN 204;CONJUNTO01A; LOTE03; SALA102; sama~noaiakDFleT r a 5 ~ 1 ~ : ; ; ~ ~ o~ ~ ~ \
' CEP- 72 316072 ' N ' r l e p , o t e G e oe, i::: $,~

. . ~ E •.•

. . \' 141G66 \"'~~
. 1 0""" u

' 1 - ' s o a s J u
l

O I C : U <:l.:l õ _
~ ~ O ~ t t ~ . _ _ a.

. ~
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA.~~ ~

e;:o~DE RADIODIFUSÃO DESAMAMBAIA DF, realizada em 18.de junho de 2017 l'.'"

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezesseis horas

reuniu-se na sede social da entidade situada a O,N204 conjunto 01 A lote 03 sala 102

de Samam'baia DF, em A'ssembleia Geral Extraordinária dos associados da Associação

Comunitária de Radiodifu~ão de Sa'mambaia DF convocada pela Presidente da

Entidade eleita em AGEdo dia dez de maio de dois mil e dezessete, a senhora Ludana

Cristina da Silva Godoi, conforme preceitua o Estatuto Social da entidade através do

edital de convocação. Feitas. as considerações iniciais e constando a assinatura do

Conselho Comunitário e dos segúintes sócios presentes em sua maioria aptos a votar

em primeira convocação: Jadiel Teles Neves, Rener Silva Lopes, Ronan Rodrigues de

Freitas, Luciana. Cristina da Silva Godoi, Ailton Mendes da Silva, Mareio de Sousa

Santos, Denis de Ca~tro Lima, Délio Batista Silva, Marília de Abreu; Jorge Monteiro dos

Santos Junior, Luiz Demontiez Chaves Marques, Máximo Batista de Jesus. A senhora

Presidente dos trabalhos Luciana Cristina da Silva Godoi, fez a leitura do edital de

convocação sobre as alterações estatutárias de acordo com as normas da Portaria n2

4334 de 2015 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e sobre

,a reestruturação do. estúdio da rádio na nova Sede da Associação, agradecendo os

presentes pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais, apresentou

relatório das atividades, seguiu-se então as seguintes pautas: 1 - Alteração do

respectivo Estatuto Social; 2 - Reestruturação do estúdio da nova Sede da

Associação. A Assembléia elegeu dentre 'os presentes o senhor Jadiel Teles Neves

para secretariar os trabalhos, Deu-se início aos trabalhos deliberando sobre o Item :[ 'u
da pauta - Apresentando proposta global de alteração estatutária, feita a leitura e O
discutido o.s 'pontos divergentes, de acordo e aprovado pela maioria para nova

redação. Deliberou-se a seguír sobre o Item 2 da pauta - Apresentado proposta. de [ ~ !" ,

-reestruturação do estúdio da rádío na nova Sede da Associação aprovada em AGE M'
anterior, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Estatúto da Associação /

Comunitária de Radiodifusão de Samambaia - DF passa a ter a seguinte redação: \

Estatuto Social - Capitulo Primeiro - DA DENOMINAÇÃO, SEDEE FINS - Art. 1~ t, \\01
"',',Associação Comunitária 1e Radiodifusão de Samambaia com sede e foro a QN 204; .~.

CONJUNTO01 A; LOTE03; SALA102; Samambaia - DF, é uma Entidade civil de direito

privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social,

recreativo, educativo, informativo e noticiáfO, cultural, desportivo, de gestão \ ~ \ j

i,
' _ " ~ J ~ ) ' ~ \ ) . ' &~:ÁGINA~
~ l \ ~- (
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ASSOCIAÇ.ÃOCOMUNITÁRIADE F'ADIO,DIFUSÃODESAMA~~~!t~;.il;a~Dr-l\
RADIOATIVAFM98,1- SAMAMElAINDF INO de P'OIOCOIO', ~eg!31'O

.'..•.N"W"'t>i:t=t"ro<~M"" CNPJ:02103360/0001 - 44 _ i

Sede - QN 204; CONJUNTO01 A; LOTE0::0; SALA 102; Samambaia- DF1.í, 1 O : 6 !
CEP - 72 316 072 I.... ...\

~.~~~.~~~~;.:J
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li

)\l

A
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1~
\ ,,;

@I
~.

. /
\~;"O'.1 \

, )'r
~ \

comunitária, executora de Serviço de Radiodifusão Comunitária, difusora da música

local, regional e nacional, entre outros, composta por número ilimitado de associados

e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade

estendida para fins não econômicos, poderá admitir e veicular publicidade/patrocínio,

sob a forma de apoio cultural provenientes do comércio local sendo vedada para este

fim a divulgação de preços e condiçõesde pagamento do apoiador. Parágrafo Único - A

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia manterá sua independêncía

em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao p"ader econômico. E utilizará corno

denominação de fantasia: Ativa FM, e reger-se-,i pelas disposições deste Estatuto e

pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2i! - A Associação de Comunitária de

Radiodifusão de Samambaia, tem por finalidade: i~)contribuir com a luta pela

democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela

institucionalização do direito de comun'icar; bj das oportunidade a difusão das idéias,

elementos de cultura, tradição e hábitos sociais da comunidade, propagando a música

nacional além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades

organizadas; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de

defesas civil, sempre que necessário; e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos

meios de comunicação locais, regionais e nacionais; informações de cunho social,

político, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionado"s ás comunidades e

de seu interesse; f) Promover cursos de capacitação radiofônica observada a legislação

vigente; g) Prestar assessoramento a área de comunicação radiofônica a entidades

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; h) Organizar

arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e

fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; i) promover

continuamente o debate objetivando os avançc,s comunitários; j) contribuir para o

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,' de

conformidade com a legislação profissional vigente; I) permitir a capacitação dos

cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. Art. 3~

- As Receitas da Associação Comunitária de Radiodifusiío de Samambaia será utilizada,

única e exclusivamente .. para a conseCllção de suas finalidades institucionais, e para

satisfazer os encargos da Associação, tais corno; Aluguel de bens móveis e imóveis,

compra de equipamentos, discos, fitas, CD's, pagamento de mão-de-obra para

assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações e não será

admitida a remuneração de seus Dirigentes pelo exercício de' suas funções, bem como

a distribuição de lucros(sobras), dividendos., vantilgens ou bonificações a qualquer de

seus associados ou dirigentes com exceção do Diretor de Operações que, a critério da

Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização.

Capítulo segundo: DOSASSOCIADOS- Art. 4~ - sttTãOadmitidos gratuita:~n~~mo

, .} ~ \~" li ~"~ ..
.~ {~_J 1 l!!~ uJ,fj>- l PÁGINA 02

'J
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a s s o c i a d o s p e s s o a f í s i c a o u j u r í d i c a q u e t e n h a m p r e e n c h i d o f o rm u l á r i o p r ó p r i o e

a d m i t i d a s e m A s s e m b l é i a G e r a l c o m r e s i d ê n c i a o u s e d e n a c i d a d e s a t é l i t e S a m a m b a i a ,

D F , d e s d e q u e s e c o m p r o m e t a m a r e s p e i t a r e c u m p r i r a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e E s t a t u t o .

A r t . 5 ~ - a A s s o c i a ç ã o d e R a d i o d i f u s ã o d e S a m a m b a i a D F s e r á c o m p o s t a p e l a s

s e g u i n t e s c a t e g o r i a s d e a s s o c i a d o s : I - F u n d a d o r e s - f o rm a d a p o r t o d o s a q u e l e s q u e,
. a s s i n a m a A t a d e f u n d a ç ã o , 11- e f e t i v o s - s ã o o s s ó c i o s c o n t r i b u i n t e s , 111- h o n o r á r i o s -

p e s s o a s q u e s e d e s t a c a m n a s o c i e d a d e e m p r o l d e u m a s o c i e d a d e m a i s j u s t a . A r t . 6 ~ -

A s c o n t r i b u i ç õ e s d o s A s s o c i a d o s s ã o r e g u l a d a s e m A s s e m b l e i a G e r a l . A r t . 7 ~ S ã o

d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s : a I o d i r e i t o d e v o z e v o t o n a s i n s t â n c i a s d e l i b e r a t i v a s e d e

c o n c o r r e r a s e r v o t a d o p a r a c a r g o d i r e t i v o , d e s d e q u e e s t e j a m e m d i a c o m s u a s

c o n t r i b u i ç õ e s e s e j a m b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s a m a i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s e

m a i o r e s d e 1 8 ( d e z o i t o ) a n o s o u e m a n c i p a d o s ; b l d e s f r u t a r d e e v e n t u a i s s e r v i ç o s q u e

v e n h a m a s e r c r i a d o s o u a d m in i s t r a d o s p e l a a s s o c i a ç ã o ; c l t e r a c e s s o a q u a l q u e r

d o c u m e n t o o f i c i a l d a e n t i d a d e , m e d i a n t e s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o à d i r e t o r i a ,

r e s g u a r d a n d o - s e a s i n f o rm a ç õ e s d e c a r á t e r p e s s o a l , . e x c e t o s e a p r o v a d o e m r e u n i ã o d a

d i r e t o r i a ; d I S e r á g a r a n t i d o o i n g r e s s o g r a t u i t o , c o m o a s s o c i a d o , d e t o d a e q u a l q u e r

p e s s o a f í s i c a o u j u r í d i c a d a c o m u n i d a d e . A r t . 8 ~ - S ã o d e v e r e s d o a s s o c i a d o : a I A c e i t a r

c o m o s e u s , o s 'o b j e t i v o s f u n d a m e n t a i s d a A s s o c i a ç ã o , b u s c a n d o i n t e g r a r - s e

d e c i s i v a m e n t e n a s t a r e f a s a s s u m id a s p e l a c o l e t i v i d a d e , c o n h e c e n d o , c u m p r i n d o e

f a z e n d o c u m p r i r o E s t a t u t o S o c i a l , o s p r o g r a m a s d e a t i v i d a d e s e a s i n s t r u ç õ e s

a p r o v a d a s e m A s s e m b l e i a s ; b l p r e s t i g i a r , c o m s u a p r e s e n ç a , o u c o m r e p r e s e n t a ç õ e s ,

e v e n t o s e a t i v i d a d e s p r o g r a m a d a s , j u s t i f i c a n d o d e f o rm a p o r e s c r i t o , o n ã o

c o m p a r e c im e n t o , e s p e c i a im e n t e q u a n d o l h e f o r a t r i b u í d a s t a r e f a s e r e s p o n s a b i l i d a d e s

q u e e n v o l v a m o u t r o s a s s o c i a d o s o u q u e s e j a m b á s i c a s p a r a a c o n t i n u i d a d e d e t r a b a l h o

e a t i v i d a d e s ; c l m a n t e r s u a c o n t r i b u i ç ã o e m d i a c o n f o rm e e s t i p u l a d o p e l a A s s e m b l é i a

G e r a l ; A r t . 9 ~ - S ã o p a s s í v e i s d e p u n i ç ã o t e m p o r á r i a o u d e e x c l u s ã o d e f i n i t i v a d o

q u a d r o s o c i a l , h a v e n d o j u s t a c a u s a , o s a s s o c i a d o s q u e n ã o o b e d e c e r a e s t e

i n s t r u m e n t o , o u n ã o p a r t i c i p a r d a s a ç õ e s d a A s s o c i a ç ã o , f a l t a r a t r ê s ( 0 3 ) A s s e m b l e i a s

G e r a i s O r d i n á r i a s o u E x t r a o r d i n á r i a s s e m j u s t i f i c a t i v a s , i n f l i g i r e m e s t e E s t a t u t o , d e s d e

q u e s u a t r a n s g r e s s ã o s e j a i n d i c a d a m e d i a n t e r e q u e r im e n t o d i r i g i d o a d i r e t o r i a q u e ,

f r e n t e à p r o c e d ê n c i a d a s o l i c i t a ç ã o , d e v e r á s u b m e t ê - I a a A s s e m b l é i a G e r a l , c o n v o c a d a

e s p e c i a lm e n t e p a r a e s t e ' f im , p a r a d e l i b e r a ç ã o f u n d a m e n t a d a , a s s e g u r a d a o a m p l o

d i r e i t o d e d e f e s a d o a s s o c i a d o e m q u e s t ã o t e n d o u m p r a z o d e 3 0 d i a s c o r r i d o s p a r a

q u e o m e s m o a p r e s e n t e s u a d e f e s a p o r e s c r i t o . A r t . 1 0 ~ - P o d e r ã o a g r e g a r - s e a s

a t i v i d a d e s ' d a a s s o c i a ç ã o q u a l q u e r p e s s o a i n d e p e n d e n t e d e c o r , r a ç a , s e x o o u o p ç ã o

s e x u a l , c o n d i ç ã o s o c i a l o u f i n a n c e i r a , c o n c e p ç ã o r e l i g i o s a o u f i l o s ó f i c a , o r i e n t a ç ã o

p o l í t i c a o u q u a l q u e r o u t r a c o n d i ç ã o d e s d e q u e c o n c o r d e c o m . o d i s p o s t o n e s t e

E s t a t u t o . P a r á g r a f o ú n iC O : ) D : d e m i s r s : o ; ; r i n i c i a t ~ i v ad o a s s o c i a d o , P O ~ d O

J ; \ . I ".
~ Í J U;:::-. , I i P A I , I N A 0 3

I
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ASSOCIA~ÃOCOMUNITÁRIADERADIODIFUSÃODrrS~~A~~~~~;~

RADIOATIVAFM98,1-SAMAMBAIA/DF ' 1 O fi fi' J
CNPJ:02103360/0001 - 44 1 4

Sede - ON 204; CONJUNTO01 A; LOTE03; SALA 102; Sam'lmbaia - DF J' S

. CEP-72 316 072 LR,g":ro', P"scas_~,"

pedir desligamento, justificando ou não a razão para isto, Art. IV! - Os membros e

associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente ou solidariamente pelàs '\~ ~]

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes ;;; g (;

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções, Capítulo \t1~
Terceiro: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DA ENTIDADE. Art. I2~São órgãos (

da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia: aI Assembléia 'Geral; b)

Diretoria Executiva; c) Conselho Comunitário. Art. 13~- A Assembléia Geral é o órgão
'. . .

máximo de decisão, composta pelos associados, será convocada ordinariamente uma

vez ao ano sempre no primeiro trimestre, e compete privativamente a Assembléia

Geral: I • Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Comunitário; 11 - Destituir a Diretoria

Executiva e o Conselho Comunitário: 111 - Aprovar ou não o balanço financeiro; IV _

Alterar Estatuto V - Aprovar a dissol,ução da entidade; Parágrafo I~- Para as

deliberações a que se referem os incisos 11, IV e V, é exigido o voto concorde,de dois
I

terços dos presentes em Assembléia especialmente convocada para esse fim, não

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 22 • A

Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por seu Diretor Presidente ou

pela maioria da Diretoria, ou por um quinto dos associados para discussão relativa a

assuntos de interesse geral. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima

de dez dias através de Edital ou Comunicado fixado na sede da Associação Comunitária

de Radiodifusão de Samambaia DFe estúdio, bem como nas sedes das entidades que

compõe do Conselho Comunitário e através de divulgação de pelo menos de quatro

chamadas diárias na programação da emissora, devendo conter data, hora, local e

pauta da reunião. Parágrafo 32 - A Assembléia Geral deliberará em primeira, , '

convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, segunda

convocação, trinta minutos após com qualquer mJmero de associados aptos a votar,

Parágrafo 4~ - A 'Assembleia Geral será presidida e dirigida pelo Presidente ou, em

sua ausência por um dos Diretores e será secretariada por um dos membros da

diretoria ou sócio ficando a critériá do Presidente. Parágrafo 5~ A Assembleia Geral

'convocada para fins eleitorais, alteração, estatutá ria, alienação de bens imóveis e

móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada' com (30) trinta dias de

ante:edência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em

dia com as obrigações sociais, filiados a pelo' menos seis meses. Parágrafo 6~ As

votações nas assembleias gerais poderão ser nominais, secretas ou por aclamação.

Art. 14~- A Diretoria Executiva se reunir-se-á mensalmente em data, hora e local por,

ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou

por 1/3 dos membros da Diretoria Executiva. Art. I5;! - A Diretoria Executiva será

\ f\\'~G ~_,' ~:~
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eleita para o mandato de 4(quatro) anos, em AG convocada para esse fim, através de

votação aberta nas chapas inscritas, podendo ser reeleita por mais um mandato, Art.

16ª - A Diretoria Executiva da Associação Comunitária de Radiodifusão de

Samambaia é o seu órgão executivo e administrativo e será co'mposta por três cargos

eleitos em Assembléia Geral, a saber: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e

Diretor de Operações, Parágrafo 1ª - Nos casos de incúria, renúncia dos cargos ou

nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da

Entidade, ou desvirtue suas finalidades 'estatutárias, a Diretoria poderá ser substituída,

para finalização do mandato vigente, no todo ou em parte, mediante decisão em AG

convocada para esse fim, os cargos tituláres devem sempre estar preenchidos, No caso

de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória,

composta por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova Diretoria.

Parágrafo 2ª - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados a

mais de 10(dez) anos e, maiores' de 18{dezoitc) anos ou emancipado, cuja suas

residências sejám na área da comunidade atendida e estejam em dias com suas

obrigações estatutárias. Parágrafo 3ª -' não poderão fazer parte da Diretoria,
\

detentores de cargo político eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou

função da qual decorra foro especial, ou que exerçam função de direção em outras
, ,

entidades detentoras de outorga para o serviço de radiodifusão, possuir cargo em

comissão na administração pública direta ou indireta" ser diretor ou coordenador de

partido, mesmo tesoureiro ou qualquer cargo diretivo, ser lideI' eclesiástico como:

pastor, padre, rabino, bispo e similares. Art: 11~ .- O Conselho Comunitário - Será

constituído por, no mínimo, {51 cinco representantes da comunidade local, dentn,

outras, entidades de classe, beneméritas,' religiosas ou prefeituras comunitárias e

asscciação de moradores, Entidades legalmente instituída e sem fins lucrativos, para

mandato de igual, duração a da Diretoria Executiva, e terá por objetivo o

acompanhamento da programação da emissora, com vistas ao atendimento exclusivo

da comunidade, deverá reunir-se periodicamente e cumprirá as atribuições definidas

"pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária. A entidade que

'desejar participar do Conselho comunitário encaminhará um requerimento, solicitado

sua participação, cabendo à diretoria a aprovação ou não do pedido e a Assembleia

Geral a homologação dos nomes, Parágrafo Únil:o - Os dirigentes da entidade bem

como representantes ela Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc,) não podem ser membros do Conselho Comunitário. Art. 18ª - DAS

ELEIÇÔES- As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregue até três dias antes

da Assembleia Geral de Eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acompanhada

de nominata completa e pelo devido e expresso consentimento dos seu~ membros
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bem como do referendo de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

Parágrafo 1~ - é vedado à participação de associados em mais de uma chapa bem

como o voto cumulativo ou procuração. Parágrafo 2~ - A Diretoria será formada de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtida

no minimo vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral.

Parágrafo 3~ ,Os membros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse,

cópias simples, dos seguintes documentos: I - certidão de nascimento ou casamento; 11

- certificado de reservista; 111- cédula de identidade; IV - carteira profissional; V .-

carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);VI - CPF; VII - Comprovante de

Residência. Parágrafo 4~ - A solicitação da impugnação será realizada pela comissão

Eleitoral c'onstituída para tal finalidade. Parágrafo 5~ - Ocorrendo, à impugnação,

deverá ser marcada uma nova data pará a Assembleia de eleição no prazo máximo de

cento e, cinquenta (1S0) dias corridos. Ocorrendo isso prorroga-se o Mandato da

Diretoria Anterior ao pleito até a posse do nova Diretoria gestora da Entidade.

Parágrafo 6~- Perderá o mandato mediante declaração da Assembleia Geral, o

dirigente que não cumprir o disposto descrito nesta normativa estatutária. Parágrafo

7~ - Cada Diretor será responsável pelos atos que praticar no exercício do cargo. A

falta cometida por um determinado membro, não se estendera"aos demais diretores,

salvo se direta ou indiretamente por ação ou omissão tenham contribuído para a

prática do faltoso. Parágrafo 8~- Constatada a irregularidade praticada por qualquer

Diretor, ficam os demais obrigados a tomar as providências necessárias à punição do

faltoso; providenciando ainda a convocação de danos se forem cabiveis e penais para a

apuração da responsabilidade.

Capítulo Quarto: ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA - Art. 19~ - Caberá a

Diretoria Executiva, coletivamente: a) traçar esüatégia, planos de ação que garantam

a implementação dos objetivos definidos em AG; bl convocar as AG; c) indicar um de

seus membro!: ou um de seus associados para representar a Entidade em atos públicos

ou em outros eventos, no caso do impedimento de seu Presidente ou nos casos que

julgar conveniente, d) elaborar relatórios semestrõis das atividades, realizações e atos

administrativos; e) autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como

salários, gratificações ou outras formas de remuneração; fI autorizar a aquisição de

equipamentos; g) efetivar a realização de convênios que se enquadram nos objetivos
•

da Entidade; h) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços

que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade; il Elaborar E!

apres.entar anualmente à Assembleia Geral, relatório de suas atividades, balanço e

prestação de contás do exercício findo; j) Cumprir e fazer cumprir as disposições

estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral; I) Apresentar ao conselho

~~:-
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comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no

artigo 32 da lei n2 9 . 6 1 2 de 1 9 de fevereiro. de 1 9 9 8 , que rege esta matéria; m)

Escolher entre os nomes recebidos das entidades o Conselho co.munitário, e dar posse

ao Conselho Comunitário. Art. 20~ - Caberá a cada Diretor, individualmente: a).

executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem

como aquelas espontaneamente assumidas; bJ ma~ter postura pública compatível

com as responsabilidades do cargo que exerce;' c) representar a Entidade

externamente, sempre que designado pela Diretoria; d) assumir o.s compromissos

concernentes ao desempenho de suas funções. Art. 2 1 ~- Caberá ao Presidente: a)

coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral; b) representar oficialmente a

Entidade junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; c)

responder emjuízo pela Entidade; d) assinar, juntamente com o Diretor Administrativo

e Diretor de Operações, as atas e demais documentos de circulação interna e externa;

e) assinar juntamente com o Diretor Administrativo, os balancetes, cheques para

pagamento das despesas em geral e demais serviços de natureza bancária; f) convocar

o Conselho Comunitário; g) nomear seu substituto em caso de impedimento; h)

promover o inter-relacionamento da Entidade, com outras organizações, objetivando a

uniformidade de posição e a defesa dos interesses da sociedade; i ) adquirir, alienar e

. gravar bens imóveis, devidamente autorizados; j) assinar os atos, contratos, convênios

e pagamentos respectivos; I) receber todas as contribuições e obrigações financeiras

devidas à Associação realizando as despesas previstas,. efetuando pagamentos, com

orçamento e programação financeira; m) apresentar, a Diretoria Executiva e

Assembleia, o Balanço Patrimonial e Balanço Financeiro e os balancetes das Receitas e

das Despesas. Art. 22~ - Caberá ao Diretor de Operações: a) Participar ativam!!nte

das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Implementar e

supervIsionar. a programação, respondendo pela qualidade operacional das

transmissões; c) assinar documentos da entidade que julgar necessário relacionado a

questão técnica e operacional da Entidade; d) supervisionar Equipamentos e Projetos;

e) organizar agendas, relações de cadastros, malas diretas, arquivos;.f) realizar ações

que possa projetar a entidade; g) promover estudos e coletar elementos visando à

expansão dos planos de desenvolvimento da atividade tendo em vista desenvolver as

finalidades; h) secretariar as assembleias e na sua impossibilidade indicar substituto.

Art. 23~ - Caberá ao Diretor Administrativo: a) Manter sob o seu controle toda a

movimentação financeira da entidade; b) Supervisionar e ter sob o seu controle a

escrituração contábil da.Entidade; c) Apresentar os balancetes a diretoria; dJ Assinar,

juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das despesas diversas da

Entidade e demais serviços de natureza bancária. Capitu
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DESPESAS Art. 24ª - A receita da Entidade advirá: a) Termos de Parceria,

Convênios e Contratos firmados com o Poder Público.para financiamento de projetos

na sua área de atuação; b) contratos e acordos firmados com empresas, agências e

organismos nacionais e internacionais; c) doações, legados e heranças; d) rendimentos

de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio soba sua

administração; e) contribuição dos associados; f) recebimento de direitos autorais; g)

taxas para elaboração de cursos, estudos e pesquisas; h) rendas res.ultantes da

prestação de serviços e venda de publicações; i ) contribuições de pessoas físicas ou

jurídicas, colaboradoras com a' Entidade; j) dotações ou subvenções eventuais,

diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através de Órgãos Públicos da

Administração direta e indireta; I) auxílíos, contribuições e subvenções de entidades

privadas: nacionais ou internacionais; m) de apoío cultural local de Empresas Privadas. . .
e Instituições Públicas; n) da promoção de Eventos em geral. Parágrafo 12 - Serão

rejeitadas as doações de fontes duvidosas ou de fonte ilegal ou que comprometam de

forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; Parágrafo 22 - Todas as doações

serão ..analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o

disposto no parágrafo anterior; Parágrafo 32 .. Será garantido aos doadores que o

desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da

Diretoria Executiva, após solicitação por escrito ou por força judicial. Art. 2Sª - As

despesas da Entidade podem ser: a) despesas operacionais tais como aluguel de bens

móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, cds, fitas entre outros; b)

pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos

equipamentos e instalações; c) " comissão " para agenciadores de patrocínios do

comercio local, em percentagem definida pela Diretoria; d) patrocínios a projetos ou

atividades com fins comunitários. Parágrafo 1!! - nenhum membro da Diretoria ou

associados poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a

critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua

profissionalízação. Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários

dependerão da aprovação de maioria absoluta da Diretoria Executiva. Capítulo Sexto

- PRÇ)GRAMAÇÃO MíNIMA: Art. 26ª - A programação atenderá a~s seguintes

princípios: a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das 'atividades

artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade

atendída; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça,

religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e

condição social nas relações comunitárias; e) Espaço garantido a segmentos

~ - ~
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organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações,

observada apenas a adequação de horário na grade de programação; f) reserva de

espaço mensal para programação rotativa de .programas produzidos por pessoas da

comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo'Diretor de Operações,

esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; g) Proibição de qualquer

espaço com fins político-partidário, exceto os de participação igualitária dos vários

partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite

deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolados. A exceção fica por

conta do horário político obrigatório, na forma da lei; h) Proibição do uso de qualquer

espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias convicções

. religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de

espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. Parágrafo Único - Será vedado à

transferência de Outorga e formação de redes, excetuadas as situações de guerra,

calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes Executivos,

Legislativo e Judiciário, definidas em lei. Também será vedada a Cessão ou

arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de

sua programação. Capítulo Sétimo - REFORMA DO ESTATUTO E DA

DISSOlUÇÃO: Art. 27~ - este Estatuto poderá Sl!r reformado, no todo ou em parte

por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta

dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 28~ - A

dissolução da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia DF ocorrerá

conforme decisão de Assembléia Geral, conforme preceitua o art. 13., e seu

patrimônio, bem como o ativo e o passivo, respeitadas as doações condicionadas,

serão transferidas a outra pessoa jurídica que sejan; registradas no órgão competente

de acordo com a legislação em vigor, determinadas pela Assembleia Geral,

preferencialmente que tenha os mesmos objetivos dos quais a Associação Comunitária

de Radiodifusão de Samambaia, que esta personalidade jurídica seja sem fins

econômicos e que exerça ações voltadas para ação social, inclusão ou

sustentabilidade. Parágrafo Único - Caso aja dí'/ida na data de dissolução, estas

deverão ser pagas com venda do patrimônio. Capitulo Oitavo - DISPOSiÇÕES

FINAIS: Art. 29~ - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria,

com recurso a AGE, pelo associado que se achar prejudicado. Art.30~ - O presente

Estatuto foi alterado e aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária do dia 18 de

junho de 2017 e entra em vigor na data de seu re'gistro no cartório competente de

pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
J

Pará{:rafo 12 - A senhora presidente dos trabalhos s meteu á apreciação da, , !Ij

\~\' ~V~\
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Assembleia à redação atual que segue assinada pelos Associados presentes, pela

Diretoria Executiva e pelo Conselho Comunitário com a seguinte composição:
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DIRETORA PRESIDENTE - LUCIANA CRISTINA'DA SILVA GODOI, brasileira, viúva,

secretária administrativa, CPF - 120.740.588.45 e RG - 24764884X SSP.SPresidente e

domiciliado a QR 506 Conjunto 09 Casa 43 Samambaia/DF ; DIRETOR

ADMINISTRATIVO - DENIS DE CASTRO lIMJI., brasileiro, casado, Jornalista, CPF -

584.803.901.15 e RG - 1.407.676 SSP-D?, residente e domiciliado a QR 501 conjunto

15 lote 14 Samambaia DF; DIRETOR DE OPERAÇÕES - Rener Silva Lopes, brasileiro,

solteiro, Jornalista, CPF - 0038.581.4186 e RG - 2.378.937 SSP-DF, residente e

domiciliado a QR 519 conjunto 13 casa 09 Samambaia DF. MEMBROS DO CONSELHO

COMUNITÁRIO - Ailton Mendes da Silva, b,'asileiro, casado, cabeleireiro, CPF --
o ,

358.814.291.68 e RG - 950.557 SSP-DF, residente e domiciliado a QR 206 conjunto 8

lote 18 Samambaia DF, Representante da Prefeitura Comunitária da Quadra 206 de

Samambaia. -. Delio Batista Silva, brasileiro, casado,' profissional Serígrafo, CPF -

153.624.771.53 e RG- 3.100.45 SSPDF, residente e domiciliado a QR 402 'conjunto 02

casa 07 Samambaia DF, Representante da Prefeitura Comunitária da Quadra 402 de

Samambaia. - Marilia de 'Abreu, brasileira, solteira, professora e atriz, CPF -

498.050.371.34 e RG- 107.8155 SSP-DF,residente e domiciliada a QR 302 conjunto 12

lote 9/10 BL - A ap. 107 Samambaia DF, representante Associação Imaginário Cultural

situada a QR 103 conjunto 05 lote 05 Samambaia Sul. - Luiz Demontiez Chaves

Marques, brasileiro, casado, Jornalista, CPF- 149.405.071-49 e RG - 444.604 SSP-DF,

residente e domiciliado a QR 402 conjunto 03 casa 09 Samambaia DF, Conselheiro

representante do Conselho Regional de Cultura da Samambaia. - Ronan Rodrigues de

Freitas, brasileiro, solteiro, vigilante, CPF - 721.079.101.97 e RG - 186.4439 SSP-DF,

residente e domiciliado a QR 501 conjunto 15 casa 13 Samambaia DF, representante

do Instituto Solid'Art -ISA Samambaia. A Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário

eleito e empossado em AGE dia 10 de maio de 2017, cumprirão mandato até o dia 10

de maio de 2021. A Presidente agradeceu a todos os Associados e representantes

presentes pela presença e na confiança depositada, e aproveitou para conclamar a

todos unirem esforços no sentido de consolidar as ações da Associação e fazê-Ia ser

espaço de comunicação democrática, popular e altl~rnativa onde a vida da comunidade

seja o centro das atenções e toda a realidade (IUe o povo vive seja conteúdo da

programação. Declaro a bem da verdade e para os devidos fins que o presente

documento redigido constitui em seu inteiro teor a Associação Comunitária de

Radiodifusão de Samambaia DF. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a

Assembleia Geral Extraordinária ao horário das 19h17min, lavrando a presente Ata qUI!

- .it.-""";~
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•
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA

RÁDIO ATIVA FM 98,1- SAMAMBAIA/DF
CNPJ: 02 103360/0001 - 44

Sede - QN 204; CONJUNTO 01 A; LOTE 03; SALA 102; Samambaia - DF
CEP - 72 316 072

REUNIÃO DELIBERATIVA DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA, ATIVA FM 98.1 - ANO 2017,

entidade Mantenedora da Radio Comunitária de Samambaia/DF.

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2017, ás 16 Horas ocorreu na sede

da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, ATIVA FM 98.1 - entidade

mantenedora da Radio Comunitária Ativa FM de Samambaia/DF, a reunião do seu

Conselho Comunitário. Tendo em vista a deliberar a cerca da programação da

emissora. Apurado os últimos meses sendo de 2016 até a presente data de 2017, de
conhecimento de todos do novo Conselho eleito para o quadriênio 2017/2021.

Iniciando a pauta do dia, o senhor Ailton Mendes da Silva, escolhido para

coordenar os trabalhos agradeceu aos demais Conselheiros e a presença da nova

presidente da Associação, a senhora Luciana Cristina da Silva Godoi. A presidente fez

uma breve explanação da atual programação da emissora, colocando seus pontos

favoráveis e desfavoráveis. Destacou que a nova Diretoria e Conselho Comunitário tem

a missão de reorganizar a programação, dando mais oportunidade á diversidade da

comunidade assistida pela emissora, inserindo práticas que beneficiem e dê voz à
população como instrumento de compartilhar os diversos problemas enfrentados no

dia-a-dia da cidade levando às demandas as autoridades competentes. Acha ainda que

esse é um dos objetivos da radiodifusão comunitária, ser um meio de comunicação

entre o poder público e a comunidade para buscar locuções que melhorem a harmonia
e qualidade de vida da população. Dito isso, os conselheiros se debruçaram sobre a

discussão a cerca de uma programação que apresente e represente o máximo da

vocação comunitária e cultural da cidade, a ser apresentada á apreciação da Diretoria

Executiva. O senhor Luiz Demontiez Chaves Marques, conselheiro representante do

Conselho de Cultura da Cidade, falou da importância do cenário cultural de

Samambaia, reconhecido em todo o Distrito Federal, pediu que a emissora retomasse
programas como: "A Voz da Cultura", que dava oportunidade de discutir as políticas

públicas de cultura com a participação da comunidade e que também era um
importante instrumento de participação de vários artistas locais que podiam

apresentar seus trabalhos para conhecimento da população. A senhora Marília de
Abreu, representante da Associação Imaginário Cultural, reforçou o pedido, lamentou

o limitado alcance de 25 Watts autorizado pela lei atual, que não representa a

atualidade, pois no caso de Samambaia, não consegue chegar à maior parte da

população pelo tipo geográfico e extensão da cidade, sendo hoje uma população de
mais de 250 mil habitantes, disse ainda que é preciso observar meios de orientação

educativa na programação, voltado aos jovens que são grandes interessados e
ouvintes da rádio. O senhor Ronan Rodrigues de Freitas, representante do Instituto

Solid' Art - ISA, disse que aprecia a programação atual da Ativa FM 98.1, elogiou as
divisões entre as músicas atuais para o público jovem e das antigas para o público mais

velho, dando espaço para as diversas manifestações, mas alerta que é preciso inserir

mais músicas locais, dar mais espaço para as lideranças comunitárias com capacidade

de dirigir programas noticiários que falem de segurança, educação, cultura, saúde,

f~' ","~~ç." ~i," , fi"""i", ,m fim, p,",,,mo> q", p,,,,,m ,m
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA
RÁDIO ATIVA FM 98,1- SAMAMBAIA/DF

CNPJ: 02103360/0001 - 44
Sede - QN 204; CONJUNTO 01 A; LOTE 03; SALA 102; Samambaia - DF

CEP - 72 316 072

serviço comunitário de orientação comum a todas as comunidades, acredita ter essas

pessoas capacitadas na cidade. O senhor Delio Batista Silva argumentou que vem

observando, através de seus filhos que gostam de ouvir a rádio, que realmente falta

uma expertise em usar esse instrumento para passar mais informação e orientação aos

jovens, não só músicas do momento, mas programas que discutam temas atuais e

polêmicos a sociedade, criticou que é preciso não focar muito só em música, se perde
muito em não usar um pouco desse espaço para a difusão de ideias, principalmente

para a juventude que se encontra muitas vezes na marginalidade ou a beira dela. O

senhor Ailton Mendes da Silva guarda concordância com os colegas, acrescenta que a

cidade tem uma população bem jovem, são 27 anos da criação da cidade, que talvez

seja por isso a programação ter se focado em ser mais musical, porém é missão desse

Conselho Comunitário orientar a Direção Executiva para que equilibre todos os pontos
que foram colocados, pois sendo uma cidade nova, existem muitos problemas a

resolver diariamente com uma comunidade ansiosa para falar e expor suas angustias

ou seus agradecimentos, o que revela também, uma vocação comunitária muito forte.

Os assuntos abordados nesta reunião foram diversos e instrutivos, revelou um

panorama imenso de ideias para a melhoria da programação da Associação

Comunitária de Radiodifusão de Samambaia. Como melhorar o noticiário da emissora

informando a comunidade dos seus direitos e deveres como cidadãos, produzir maior

conteúdo artístico da região, observar as questões ambientais tão importantes neste

século. Discutiu-se que uma das dificuldades de manter uma programação bem

estruturada em conteúdos, passa também pelo financiamento estrutural da rádio
através do apoio cultural do comércio local e de outras parcerias, dando condições

para que sejam implementadas todas as observações aqui colocadas, ficando a cargo

da nova Diretoria Executiva, traçar diretrizes que possa conseguir alcançar tais

objetivos. Assim foi concluída a reunião deliberativa do Conselho Comunitário e, após

relatado em ata, aprovado por unanimidade, comprometendo-se, ainda, como órgão

autônomo de fiscalização, encarregar-se de zelar pelo cumprimento das finalidades e

princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária de acordo com o que estabelece o
Ministério das Comunicações em concordância com as leis vigentes. Nada mais
havendo a ser tratado, foi lavrado a presente ata pelo senhor Ailton Mendes da Silva,

neste ato voluntário, Coordenador Conselheiro, deu por encerrada a presente que

segue assinada pelos Conselheiros:

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO - Ailton Mendes da Silva, brasileiro,

casado, cabeleireiro, CPF - 358.814.291.68 e RG - 950.557 SSP-DF, residente e

domiciliado a QR 206 conjunto 8 lote 18 Samambaia DF, Representante da Prefeitura

Comunitária da Quadra 206 de Samambaia. - Delio Batista Silva, brasileiro, casado,
profissional Serígrafo, CPF - 153.624.771.53 e RG - 3.100.45 SSP DF, residente e

domiciliado a QR 402 conjunto 02 casa 07 Samambaia DF, Representante da Prefeitura
Comunitária da Quadra 402 de Samambaia. - Marilia de Abreu, brasileira, solteira,

produtora cultural, CPF - 498.050.371.34 e RG - 107.8155 SSP-DF, residente e

domiciliada a QR 302 conjunto 12 lote 9/10 BL - A ap. 107 Samambaia DF,
representante Associação Imaginário Cultural, situada a QR 103 conjunto 05 lote 05

Samambaia Sul. - Luiz Demontiez Chaves Marques, brasileiro, casado, Jornalista, CPF
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- 149.405.071-49 e RG - 444.604 5SP-DF, residente e domiciliado a QR 402 conjunto

03 casa 09 Samambaia DF, Conselheiro representante do Conselho Regional de Cultura

de Samambaia. - Ronan Rodrigues de Freitas, brasileiro, solteiro, vigilante, CPF -

721.079.101.97 e RG- 186.4439 SSP-DF,residente e domiciliado a QR 501 conjunto 15

casa 13 Samambaia DF, representante do Instituto Solid' Art - ISASamambaia.

Samambaia 14 de maio de 2017

Ronan Ro rigues de Freitas
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PROGRAMAÇÃO RÁDIO ATIVA FM 98.1

Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia/DF

CNPJ- 02.103.360.0001-44

QN 204 conjunto 01 A iote 03 sala 102 Samambaia Norte/DF

f

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA

06:00 as 07:00 - Programa Caminho Santo

Descrição - Um espaço para as novidades do mundo evangélico, informações sobre todas as comunidades

evangélicas do Brasil e do mundo, pedidos de orações e mensagens de fé com apresentação dos Pastores Lincoln

Galvão e Helder Rodrigues.

07:00 as 08:00 - Programa Caminhado Com Jesus Cristo

Descrição - Pregações do sacerdote católico, o Padre Moacir Anastácio, que convida a comunidade para fazer parte

desta caminhada com Cristo. Trás orações, música, espiritualidade e informações do mundo católico.

08:00 as 09:00 - Programa Pagode do Bom

Descrição - Robson Dj apresenta um dos ritmos que é a cara do Brasil. O samba e o pagode juntos e misturados em

uma hora de pura energia positiva. Notícias sobre o que acontece na politica, tecnologia e esporte.

09:00 as 09:30 - Programa Câmara é Notícia 1ª Edição

Descrição - Aqui a comunidade confere os últimos destaques do Plenário, das comissões e dos bastidores do

Congresso Nacional, as últimas noticias da Câmara dos Deputados. Apresentação de Alex Gusmão.

09:30 às 11:30 - Programa Charme

Descrição - Lis Oliveira apresenta um programa recheado de informação, dicas de saúde e bem estar. O Charme é

feito com carinho para todos, mais especialmente para as mulheres que vão adorar a comunicação e a energia

positiva do programa.

11:30 as 12:00 - Programa Vivendo com Otimismo

Descrição - Apresentado pelo escritor Lourival Lopes, autor de vários livros, entre eles, Paz Todo Dia, Otimismo

Todo Dia, Toques de Luz, Sabedoria Todo Dia, leva ao ouvinte muito otimismo para enfrentar o seu dia a dia.

12:00 as 12:30 - Programa Justiça em Cena

Descrição - Quem disse que radionovela é coisa do passado? Esta é a premiada radionovela Justiça em Cena, em

parceria com a Rádio Justiça. São comédias, dramas e aventuras que falam dos direitos das pessoas e do

funcionamento da Justiça. Toda semana tem uma história diferente.

12:30 as 13:30 - Programa Brasileiraço

Descrição. Os maiores sucessos do nosso MPB no horário de almoço. Nossos ouvintes ouvirão uma grande seleção

da Música Popular Brasileira enquanto descansam na sua melhor rádio comunitária do Distrito Federal.

13:30 as 14:00 - Programa Câmara Notícia 2ª Edição

Descrição - Aqui a comunidade confere os últimos destaques do Plenário, das comissões e dos bastidores do

Congresso Nacional, as últimas notícias da Câmara dos Deputados. Apresentação de Alex Gusmão.

~-i
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14:00 as 15:00 - Programa Misturadão

Descrição - Tiago Cassiano apresenta uma verdadeira salada de frutas musical. O Misturadão traz em sua

programação as melhores do sertanejo, pagode, axé e pop, com muita alegria e descontração.

15:00 as 17:00 - Programa Ultramix

Descrição - Aqui tocam as melhores músicas Locais e Nacionais, com muita informação sobre o que acontece em

samambaia e no Distrito Federal, com a participação do ouvinte.

17:00 as 18:00 - Programa Disparada

Descrição - São os principais sucessos da música, as mais tocadas do momento. É a seleção das mais pedidas pelos

ouvintes da Ativa FM. Apresentação por conta do locutor Maikon Oliveira.

19:00 as 20:00 - Programa Forrozear

Descrição - O locutor Celso trás as canções dos grandes nomes do forró Local e Nacional. O ritmo popular que é a

cara do Brasil, esse é o Forrozear.

19:00 as 20:00 - Voz do Brasil

20:00 as 22:00 - Programa Good Times

Descrição - Com a apresentação de Tony Mendes, o Good Times trás as musicas românticas dos melhores tempos

para matar saudades, uma grande seleção com músicas que você não ouve mais em qualquer rádio, só aqui na

Ativa FM.

22:00 as 00:00 - Programa Um Toque de Charme

Descrição - Os melhores charmes dos melhores tempos para os apaixonados por esse ritmo que conquistou

gerações, tudo o que rolava nos inesquecíveis Lazeres de Rua pelo Distrito Federal, pra você matar a saudade.

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO

06:00 as 08:00 - Programação Automática

08:00 as 09:00 - Programa Mega Fã

Descrição - O artista mais comentado da semana pelo ouvinte, Local ou Nacional, ou que marcou época na história

da música popular brasileira tem espaço no MEGA FÃ. A biografia de quem trilhou e alcançou sucesso musical e os

maiores sucessos de sua discografia, ou que está começando sua carreira. Toda semana o programa conta com um

artista sendo homenageado. A apresentação fica por conta de Fabi Martins.

09:00 as 11:00 - Programa Sábado de Manhã

Descrição - O locutor Jad Teles é quem comanda os sábados pela manhã na programação da Ativa Fm, um resumo

do noticiário semanal Local e do Distrito Federal, com música e poesia ao vivo em um espaço aberto de entrevistas

com os artistas da cidade que mostram o seu trabalho e contam um pouco da sua história para os ouvintes.

11:00 as 13:00 - Programa Alô Comunidade

Descrição - Apresentado pelas Lideranças Comunitárias Cida Branca e Cida Preta, é um espaço aberto para discutir

~

a realidade da comunidade, denuncias, cobranças e a participação ao vivo do ouvinte. Aqui a comunidade tem voz e
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fala abertamente dos problemas vividos no dia-a-dia, utilidade pública.

13:00 as 14:00 - Programa Mega Funk

Descrição - O som que saiu das periferias e conquistou o Brasil. O movimento que de tão forte levou vários artistas

a adaptarem a batida do funk ao seu estilo. O Funk do bem, esse é o som do programa Mega Funk.

14:00 as 16:00 - Programa Embalos de Sábado

Descrição - Esse é o programa mais irreverente da Ativa, o melhor da mixagem ao Vico com: House, Deep, Dance,

Underground, Soulful, Trip Hop, Funck Melody, com a galera mais animada e engraçada da cidade, vc vai se divertir

muito com DJ Diego, Vitor Mix, Christian, Juninho Play, Cid Reis, Dejan, Gustavo Simpatia, Paulo Summer.

16:00 as 18:00 - Futebol Ao Vivo

Descrição - Transmissão ao vivo de jogos Locais e Nacionais com a Equipe de Esportes da Ativa FM e a galera da

Esportes Brasília. As emoções do futebol direto do estádio em alta definição de áudio para o seu rádio.

18:00 as 21:00 - Programa Nas Ondas da Jamaica

Descrição - Um programa que trás um ritmo muito popular que também faz parte da cultura brasileira, o reggae.

Apresentado pelos maranhenses Joblack e Ras Gil, tocam as melhores radiolas que fazem sucesso em todo o Brasil.

21:00 as 22:00 - Programa 60 Minutos

Descrição - São 60 minutos direto sem intervalo, só música, as melhores da Ativa FM.

22:00 as 23:S9 - Embalos de Sábado - represe

Descrição - Uma reprise do programa mais irreverente da Ativa, o melhor da mixagem ao Vico com: House, Deep,

Dance, Underground, Soulful, Trip Hop, Funck Melody, com a galera mais animada e engraçada da cidade, vc vai se

divertir muito com DJ Diego, Vitor Mix, Christian, Juninho Play, Cid Reis, Dejan, Gustavo Simpatia, Paulo Summer.

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO

06:00 as 08:00 - Programação Automática

08:00 as 10:00 - Programa Cantores do Brasil

Descrição - Um programa feito para a divulgação dos nossos artistas, daremos oportunidades aos famosos e aos

iniciantes, trazendo toda semana uma atração diferente, para falar de sua vida e de sua arte. Cantores do Brasil tem

a apresentação de Edelson Moura.

10:00 as 12:00 - Programa A Voz da Cultura

Descrição - Um Programa que é canal para a arte e a cultura em Samambaia, voltado à produção musical, teatral,

poética, plástica, dança, fotografia e cinema da região. O programa é apresentado pelo Conselho de Cultura de

Samambaia, que recebe todo o movimento cultural da região para um bate papo sobre as políticas de cultura do

Distrito Federal.

12:00 as 14:00 - Programa Luiz Gonzaga, o Rei do Baião

De crição - Um programa especial com as obras do maior e mais representativo cantor nordestino do nosso Brasil.
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..
conta com apresentação do apresentador Renato Gonçalves.

14:00 as 16:00 - Programa Pagodinho Baum D+

Descrição - Momento de alegria e alto astral no final de semana, samba e pagode para divertir a turma em casa,no

carro ou onde quer que estejam na cidade, com esse ritmo que também é a cara do brasileiro em todos os cantos

do pais.

16:00 as 18:00 - Programa Futebol Ao Vivo

Descrição - Transmissão ao vivo de jogos Locais e Nacionais com a Equipe de Esportes da Ativa FM e a galera da

Esportes Brasília. As emoções do futebol direto do estádio em alta definição de áudio para o seu rádio.

18:00 as 20:00 _ Programa Ritmos

Descrição - O programa que dá ritmo ao seu final de semana. Felipe kaplan e Lis Oliveira apresentam juntos esse

programa alto astral com muita música, os fatos e boatos que rolaram durante a semana e a trilha sonora que vai

embalar o seu final de semana.

20:00 as 21:00 - Programa Mega Fã 2~ Edição

Descrição - O artista mais comentado da semana pelo ouvinte, Local ou Nacional, ou que marcou época na história

da música popular brasileira tem espaço no MEGA FÃ. A biografia de quem trilhou e alcançou sucesso musical e os

maiores sucessos de sua discografia, ou que está começando sua carreira. Toda semana o programa conta com um

artista sendo homenageado. A apresentação fica por conta de Fabi Martins.

21:00 as 23:00 - Programa Balada Black

Descrição - programa apresenta as melhores canções da Black Music, músicas que embalaram os tempos e que

vivem na memória do ouvinte dos anos 70, 80 e 9.

RESUMÃO DA PROGRAMAÇÃO DARÁDIO COMUNITÁRIA ATIVA FM:

A programação diária se semanal da Ativa FM trás durante todo o dia através de

seus locutores, Informações de utilidade publica, curiosidades, participação direta com a
comunidade, entrevistas, opinião, reflexão, conscientização sobre meio ambiente, ação
social, comunicados, dicas e informações sobre saúde e bem estar, direitos do consumidor,
orientação de transito, classificados, notícias do poder Executivo, Legislativo e Judiciário.

Veicula também, spots e campanhas gratuitas de combate a violência contra
mulher, contra exploração de crianças e adolescentes, alcoolismo, drogas, cuidados em
casa, empreendedorismo, prevenção de doenças diversas, entre outros. São spots e
campanhas produzidos por órgãos governamentais como Ministério da Saúde, Ministério
da Educação, Câmara dos Deputados, e também de organizações sociais que prestam

serviços de orientação á comunidade.
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, .
OBS: Esta programação assinada por este conselho se refere a programação atual com

mudanças consideráveis feitas ao tempo possível nesta data atual após o relatório submetido a Diretoria

Executiva da Associação. Adiante a Diretoria Executiva fica comprometida a buscar uma melhor adequação

das sugestões feitas em relatório do Conselho Comunitário se possível dentro de seis meses, quando se

reunirá novamente este Conselho Comunitário para nova avaliação da programação da emissora.

Assinam todos:

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO - Ailton Mendes da Silva, brasileiro, casado, cabeleireiro, CPF-

358.814.291.68 e RG - 950.557 SSP-DF, residente e domiciliado a QR 206 conjunto 8 lote 18 Samambaia

DF, Representante da Prefeitura Comunitária da Quadra 206 de Samambaia. - Delio Batista Silva,

brasileiro, casado, profissional Serígrafo, CPF - 153.624.771.53 e RG - 3.100.45 SSP DF, residente e

domiciliado a QR 402 conjunto 02 casa 07 Samambaia DF, Representante da Prefeitura Comunitária da

Quadra 402 de Samambaia. - Marilia de Abreu, brasileira, solteira, produtora cultural, CPF -

498.050.371.34 e RG- 107.8155 SSP-DF,residente e domiciliada a QR 302 conjunto 12 lote 9/10 BL- A ap.

107 Samambaia DF, representante Associação Imaginário Cultural, situada a QR 103 conjunto 05 lote 05

Samambaia Sul. - Luiz Demontiez Chaves Marques, brasileiro, casado, Jornalista, CPF- 149.405.071-49 e

RG - 444.604 SSP-DF, residente e domiciliado a QR 402 conjunto 03 casa 09 Samambaia DF, Conselheiro

representante do Conselho Regional de Cultura de Samambaia. - Ronan Rodrigues de Freitas, brasileiro,

solteiro, vigilante, CPF - 721.079.101.97 e RG - 186.4439 SSP-DF, residente e domiciliado a QR 501

conjunto 15 casa 13 Samambaia DF, representante do Instituto Solid'Art -ISA Samambaia.

Samambaia 24 de maio de 2017

Luiz Demontiez ChavesMarques

Marília de Abreu

________1~i61~~
Délio Batista Silva

Ronan Rodrigues de Freitas
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.026232/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rener Silva Lopes 003.858.141-86 Diretor de
Operações

10/05/2017
10/05/2021

Luciana Cristina da Silva Godoi 120.740.588-45 Presidente 10/05/2017
10/05/2021

Denis de Castro Lima 584.803.901-15 Diretor
Administrativo

10/05/2017
10/05/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 0226913)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 31/10/2014
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º).

2) Estatuto Social: fls. 23 a 46  (Evento SEI 2034889) ? registrado.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 1º.
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7º, a;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, a;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 14 (4 anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.

3) Ata de Eleição da Diretoria: (Processo Digitalizado: 01250.034478/2017 ? Evento SEI nº 1947891; 1947892) ?
(Mandato: de 10/05/2017 a 10/05/2021)
Presidente: Luciana Cristina da Silva Godoi CPF: 120.740.588-45 D.N. 07/02/1973
Diretor Administrativo: Denis de Castro Lima CPF: 584.803.901-15 D.N. 19/02/1976
Diretor de Operações: Rener Silva Lopes CPF: 003.858.141-86 D.N. 29/10/1987

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 8, 10 e 11 (Evento SEI 2034889).

5) CNPJ: Evento SEI 1854716 - ATIVO

6) Certidão Negativa da Anatel: Fl. 07 (Evento SEI 2034889).

7) Declaração de conformidade: Fl. 05 (Evento SEI 0226913)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 47 a 54 (Evento SEI 2034889) ? Dos 5
(cinco) membros do Conselho Comunitário, 3 (três) são representantes de entidades da Administração Pública
(Prefeituras Comunitárias e Conselho Regional de Cultura).

***PENDÊNCIAS:
Verificou-se que a composição do Conselho Comunitário está em desacordo com a legislação, vez que, dos 5 (cinco)
membros do Conselho Comunitário, 3 (três) são representantes de entidades da
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Administração Pública (Prefeituras Comunitárias e Conselho Regional de Cultura). Sendo assim, a entidade será
instada a se manifestar.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16210/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026232/2014-14.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Samambaia, no Distrito Federal, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 9834/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário é

composto por representantes de

entidades da Administração

Pública (Prefeituras Comunitárias

e Conselho Regional de Cultura),

em desacordo com o art. 114,  § 1º
da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos
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Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
19/07/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/07/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2052608 e o
código CRC 82C1A5D0.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 2052608
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31980/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia
QN 204, Conjunto 1-A, Lote 3, Sala 102 - Samambaia Norte
72.316-072 / Brasília (Samambaia) – DF
฀CNPJ n° 02.103.360/0001-44

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.026232/2014-14.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16210/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/07/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2052621 e o
código CRC 29EDE5B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31980/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.026232/2014-14 - Nº SEI: 2052621
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Correspondência Eletrônica - 2079063

Data de Envio: 

  27/07/2017 15:06:59

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    ativafm98@hotmail.com

    ouvinteativa@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2052608.html

    Oficio_2052621.html
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

 
 

Processo nº. 53900.026232/2014-14 - Ofício nº 31980/2017/SEI-MCTIC - 
NOTA TÉCNICA nº 16210/2017/SEI-MCTIC 
 

 
 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  
 
A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como 

requerente de um pedido de renovação de outorga para continuar a prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de sua 
representante legal, com fundamento no art. 41 da Norma 1/2015, solicitar 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possível responder pedido de 
documentos/esclarecimentos feitos pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 
 

Samambaia, Brasília/DF, 24 de agosto de 2017. 
    
 
 
 

 

Endereço de correspondência: QN 204   Conjunto 01 A   Lote 03   Sala 102  
Bairro: Samambaia Norte CEP: 72.316.072 
Cidade: Samambaia UF: DF 
 

ATENÇÃO:  
 
- O artigo 41 da Norma 1/2015 permite que o prazo para responder solicitação feita pelo Ministério das 
Comunicações seja prorrogado por uma única vez e por igual período de 30 (trinta) dias, que passam a ser 
contados a partir do recebimento de uma resposta por parte do Ministério. Assim, o não envio de 
documentos em tal prazo leva ao indeferimento do pedido de outorga (art. 43, I, Norma 1/2015) com o 
consequente arquivamento do processo, vez que não será possível aceitar tais documentos na fase recursal 
(art. 47, §1º, Norma 1/2015).  
- O prazo para interposição de recurso administrativo é improrrogável (art. 46, §3º, Norma 1/2015).  

Qualificação da Entidade Requerente 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA 
CNPJ: 02.103.360/0001-44 
Cidade: SAMAMBAIA UF: DF 
Endereço eletrônico (e-mail): ATIVAFMSAMAMBAIA@GMAIL.COM 
Nome do representante legal: LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI 
RG: 3.904.255  Órgão emissor: SSP - DF CPF: 120.740.588-45 
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SOLlCITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

u ~.. ãó ,I.. Entidade Re Í1eten
Razão Social: ASSOCIA ÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA

CNP : 02.103.360/0001-44

Cidade: SAMAMBAIA UF: DF

Endere o eletrônico (e-nmi/): ATIVAFMSAMAMBAIA@:GMAIL.COM

Nome do re "esentante le 'ai: LUCIANA CRISTINA DA SILVA GODOI

RG: 3.904.255 Or 'ão emissor: SSP - DF CPF: 120.740.588-45

Processo n". 53900.026232/2014-14 - Ofício nQ 31980/2017/SEI-MCTIC -

NOTA TÉCNICA nQ 16210/2017/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como

requerente de um pedido de renovação de outorga para continuar a prestar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de sua

representante legal, com fundamento no art. 41 da Norma 1/2015, solicitar

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possível responder pedido de

documentos/esclarecimentos feitos pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

Samambaia, Brasília/DF,24 de agosto de 2017.

Luciana(ris ina da Silva doi
Diretora Presidente

":nticn.'t;{l de correspondêm.:ia: Q\'.: 2()~ Conjunto 01 .\ LolL' 03 Sab 102

B,lirn): Sam<lml}ai<l ;(Ofll' I CEP: 72..'J! ú.073
Cidade: Sam,lmhaia I UF:DF

ATENÇÃO:

_ O artigo 41 da Norma 1/2015 permite l)UC o prazo para responder solicitaç;lo feita pelo .\Jinisti'rio das

COl1lnnicaçoes seja prorrogado por um", única \'CZ c por igual período de 30 (trinta) dias. llUC passam a ser

contados a partir do recebimento de uma resposta por parte do .\linistúio. Assim , o não em"ia de

documentos em tal prazo ie,.a ao indeferimento do pedido de outorga (art. 43, L Norma 1/2015) com o

consct)uentc artluivamcnto do processo, vez tlue nilo scr.\ possiH~1 aceitar tais documentos na fase recursal

(art. 47, ~lo, ~orma 1/2015).

_ () prazo para intcrposiç;io de recurso administrati\"() é itnprorrog;kel (art. 46, ~3°, ~onna 1/2015).
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REGISTRADO URGENTE
REG/STERED PRIORITY

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, sala 300
Brasília/DF.

CEP 70.044-900

c'
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Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

QN 204 Conjunto 01A Lote 03 Sala 102 - Samambaia Norte/DF

CEP:72.316-o73
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA-DF

CNPJ: 02.103.360/0001-44

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:26:13 do dia 06/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINI...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.026232/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SAMAMBAIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rener Silva Lopes 003.858.141-86 Diretor de
Operações

10/05/2017
10/05/2021

Luciana Cristina da Silva Godoi 120.740.588-45 Presidente 10/05/2017
10/05/2021

Denis de Castro Lima 584.803.901-15 Diretor
Administrativo

10/05/2017
10/05/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.026232/2014-14
Localidade: Samambaia / DF
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0226913)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 31/10/2014
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fl. 23 a 46 (2034889) ? registrado
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art 1º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, a
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 14 (4 anos)
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16

3) Ata de Eleição da Diretoria: (Processo Digitalizado: 01250.034478/2017 - Evento SEI nº 1947891; 1947892)
Mandato de 10/05/2017 a 10/05/2021

Presidente: Luciana Cristina da Silva Godoi CPF: 120.740.588-45 D.N. 07/02/1973
Diretor Administrativo: Denis de Castro Lima CPF: 584.803.901-15 D.N. 19/02/1976
Diretor de Operações: Rener Silva Lopes CPF: 003.858.141-86 D.N. 29/10/1987

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 8, 10 e 11 (Evento SEI 2034889).

5) CNPJ: (1854716)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2473261)

7) Declaração de conformidade: fl. 05 (0226913)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2246701) (2246703) (2246704)
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***CONCLUSÕES:

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.
- A entidade não possui vínculos.
- Processo instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento
ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves
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Correspondência Eletrônica - 2473887

Data de Envio: 
  07/12/2017 17:22:08

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Samambaia
/ DF (processo nº 53900.026232/2014-14), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 08 de dez de 2017 11:17

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.045224/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 2489, de 05/07/2016, publicada no D.O.U de
18/08/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII do Decreto
2.615/98 e Item 21.1 da Norma 01/2004 c/c Art. 21,IV da Lei
9.612/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 19/10/2012).

53000.062521/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 583, de 22/07/2009, publicado no D.O.U de
20/10/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Item 18.3.2.2 da Norma 01/2004
•        Infração: (data de ocorrência: 26/09/2005).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 17:22:09

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 13/12/2017 09:48
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SAMAMBAIA,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Samambaia / DF
(processo nº 53900.026232/2014-14), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - DF.pdf
273 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 113, sexta-feira, 14 de junho de 200240 ISSN 1676-2339

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

878 53640.001408/98 Associação Comunitária Zumbi dos Palmares Itaberaba/BA
879 53670.000541/98 Associação Comunitária Nova Aurora Mundo Novo/GO
880 53650.002469/98 Fundação Educativa Cultural de Pacatuba Pacatuba/CE
881 53710.000321/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

de Barroso - ASBAR
Barroso/MG

882 53710.000224/01 Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão Volta Grande/MG
883 53103.000012/00 Associação Picuiense Artística e Cultural de Ra-

diodifusão Comunitária
Picuí/PB

884 53640.000035/99 Rádio Comunitária Líder do Sertão FM Chorrochó/BA
885 53830.001688/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo

Cântico FM
Itapira/SP

886 53670.000279/00 Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis Vi c e n t i n ó p o l i s / G O
887 53103.000044/99 Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim São Vicente Fér-

rer/PE
888 53800.000390/98 ASCOCOL - Associação Comunitária de Colorado

do Oeste - RO
Colorado do Oeste/
RO

889 53730.000589/98 Grupo de Apoio Comunitário - GAC Campina Grande/PB
890 53710.000316/01 Associação Comunitária Presidente Bernardes de

Radiodifusão
Presidente Bernar-
des/ MG

891 53830.002147/98 Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural
e Comunicação Social

Santa Fé do Sul/SP

892 5 3 7 9 0 . 0 0 111 4 / 9 8 Associação Comunitária Shalom Rio Grande/RS
894 53000.004846/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Sa-

mambaia-DF (NASCENTE FM)
Samambaia/DF

895 53730.000045/99 Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense

Serra Redonda/PB

896 53650.000750/99 Associação Comunitária Santo Antônio, de Anto-
nina do Norte (CE)

Antonina do Nor-
te/CE

897 53830.000228/98 Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C.

Pindamonhanga-
ba/SP

898 53730.000090/99 Fundação Antonio Dias de Lima -FADL Bonito de Santa
Fé/PB

899 53650.002249/98 Associação Cultural da Água Fria Fortaleza/CE
900 53670.001983/01 ASCOG-Associação Comunitária de Guapó Guapó/GO
901 53710.000341/01 Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos

de Florália
Santa Bárbara/MG

902 53710.000671/01 Associação Maranata dos Amigos Franco Dumon-
tense

Francisco Dumont/
MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 21 de agosto, 15 e 29 de outubro de 2001, e os Avisos de
06 de fevereiro e 06 de março de 2002, publicados nos D.O.U. dos dias 08 de fevereiro e 07 de março
de 2002, Seção 3-E, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de
dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas nos respectivos editais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Nº DA CON-

CORRÊNCIA -

SSR/MC

UF
Localidade S E RV I -

ÇO

PROPONENTE VENCEDORA
Nº PROCESSO

059/2000 GO ARAGARÇAS FM SISTEMA CENTRO-OESTE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA.

53670.001059/00

059/2000 GO BRITÂNIA FM PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

53670.001056/00

059/2000 GO BURITI ALEGRE FM RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. 53670.001050/00

060/2000 GO GUAPÓ FM UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING E
RADIODIFUSÃO LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 2 / 0 0 

060/2000 GO I TA P I R A P U Ã FM ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA. 53670.001090/00

060/2000 GO JANDAIA FM FUNDAÇÃO DOM JUVENAL RORIZ 53670.001094/00

062/2000 GO SANTA TEREZINHA
DE GOIÁS

FM ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA.

53670.001273/00

062/2000 GO SÃO LUÍS DE MON-
TES BELOS

FM SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA.

53670.001267/00

062/2000 GO URUANA FM CERRADO COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001269/00

PORTARIA Nº 936, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.007923/97, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO
TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis
decalado para mais), na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a executar os Serviços de Retransmissão
e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, através do canal 56+ (cinqüenta e seis
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.616-2 13/06/02 95,23)

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

905 53710.001627/98 Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Ita-
nhomi

Itanhomi/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 232/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União Nº 108, de 07-06-2002, Seção 1,
pág. 90, no quadro Anexo, com relação as localidades de Cocalzinho
de Goiás e Cristalina, Estado de Goiás, Serviço FM, onde se lê: N.°
Concorrência 060/2000-SSR/MC, leia-se: N.° Concorrência
059/2000-SSR/MC, e onde se lê: N.° Processo: 53670.001100/00,
leia-se: N.° Processo: 53670.001053/00.
(Of. El. nº 087/2002-CEL)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO N
o- 24.216, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Processo n.º 53500.004373/2001 - TRANSIT DO BRASIL
LTDA., Autoriza a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ATO Nº 26.355, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Processo n.º 53500.001834/2002. Autoriza a COMPUSER-
VICE LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-

cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 213/2002-GPR)

RETIFICAÇÃO

Ref.: Processo n.º 53500.004921/2000 No Despacho n.º
116/2002-CD, de 15 de fevereiro de 2002, retifique-se conforme
abaixo:

I - onde se lê: "Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC TELECOM", leia-se: "Telecomunicações de São
Paulo S/A, incorporadora da Companhia Telefônica de Ribeirão Preto
S/A - CETERP".

No Despacho n.º 223, publicado no Diário Oficial da União,
do dia 26-12-2001, seção 1, página 9, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "29 de novembro de 2001", leia-se: "20 de
dezembro de 2001".

II- onde se lê: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001.594/2001-PRC, de 2 de
outubro de 2001 (Processo n.º 53500.004284/2000, Processo n.º
53500.004643/2000)", leia-se: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001."
(Of. El. nº 212/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 26.352, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SANTANA DE SOUZA - Processo nº 53578.000191/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.353, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LOU-
RIVAL DA LAMARTA - Processo nº 53581.000059/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.354, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NADIR
RAZINI - Processo nº 53581.000058/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

(Of. El. nº 006/ER11OT)
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<!ID392855-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.059, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO VALE DO CARIRI LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de julho de 1992, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 21 de
junho de 1988, a concessão da Rádio Vale do Cariri Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392856-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.060, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO BRASÍLIA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de setembro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 4
de outubro de 1998, a concessão da Rádio Brasília Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392857-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.061, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à FH
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Quixeré, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.056, de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à FH Co-
municação e Participações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Quixeré, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392858-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.062, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DE SAMAMBAIA - DF (NASCEN-
TE FM) a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Samambaia, Dis-
trito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 894,

de 4 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Samambaia - DF (Nascente FM) a executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Samambaia, Distrito Federal, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392859-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.063, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA
TRENTO a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Flores da Cu-
nha, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 990,

de 12 de junho de 2002, que autoriza a Associação Rádio Comu-
nitária Nova Trento a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Flo-
res da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392860-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.064, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DE ERERÊ - AME a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Ererê, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.052, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação dos Mo-
radores de Ererê - AME a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ere-
rê, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392861-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.065, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DA CIDADANIA
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São Francisco do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.767, de 2 de dezembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária da Cidadania a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco do
Maranhão, Estado do Maranhão, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID392862-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.066, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Açailândia, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.778, de 5 de dezembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Esperança a executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Açailândia, Estado do Ma-
ranhão, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392863-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.067, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA DAS MIS-
SÕES LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Palmeira das Missões, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 61,

de 4 de fevereiro de 1997, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
8 de maio de 1993, a permissão outorgada à Rádio Difusora das
Missões Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Palmeira
das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392864-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.068, DE 2004

Aprova o ato que autoriza ao CENTRO
SOCIAL PIEDADENSE DE COMUNICA-
ÇÃO a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Piedade dos Gerais,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 670,

de 14 de novembro de 2001, que autoriza ao Centro Social Pie-
dadense de Comunicação a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piedade dos Gerais,
Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 10
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID392865-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.069, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO DIFUSORA DE CÁCERES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda tropical na cidade de Cá-
ceres, Estado de Mato Grosso.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1166/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026232/2014-14.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília
(Samambaia) / DF, por meio da Portaria nº 894, publicada no DOU de 14/06/2002, e Decreto
Legislativo nº 1062, publicado no DOU de 19/11/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 19/10/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 31/10/2014, à
fl. 01 (Evento 0226913), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou
postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
SAMAMBAIA                                
 
QUADRO DIRETIVO
 Presidente: Luciana Cristina da Silva Godoi
Diretor Administrativo: Denis de Castro Lima
Diretor de Operações: Rener Silva Lopes                                               
 

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 01 (0226913)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  

Protocolos 01250.034478/2017,
01250.040895/2017,
01250.041372/2017,
01250.059248/2017

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  fls. 23 a 46 (2034889)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  Petições 1947891, 1947892

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes
X  fls. 08, 10 e 11 (2034889)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  Petições 2246701, 2246703, 2246704

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade
com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da

estação.

X  fl. 05 (0226913)

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel
X  fl. 01 (2585051)

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  fl. 01 (1854716)

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2489728

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2585032).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.026232/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 19 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº 53900.026232/2014-14, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brasília (Samambaia) / DF.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em
18/01/2018, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 24/01/2018, às
17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 08/02/2018,
às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, Substituto, em 09/02/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2585068 e o
código CRC F64B6C3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 2585068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.026232/2014-14

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.026232/2014-14 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 1166/2018/SEI-MCTIC - Evento SEI 2585068), no qual
a Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Samambaia) / DF,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às 13:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2650113 e o
código CRC D18FCCF2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.026232/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 19 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº 53900.026232/2014-14, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília
(Samambaia) / DF.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 2650113
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PORTARIA Nº 812/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº 53900.026232/2014-14, resolve:                 
 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 05/07/2018, às 22:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2654197 e o
código CRC 3916F839.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 2654197
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.026232/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 19 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 05/07/2018, às 22:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2654209 e o
código CRC 22653E47.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 2654209
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 27/09/2018 11:07:02

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4985200

Data prevista de publicação: 28/09/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11110868 ATO PORTARIA Nº 3195 MIN EMP.rtf
29f33ff9297a04da

f9dc86b68b5ace69
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110869 ATO PORTARIA Nº 3218 MIN EMP.rtf
fe5d22f9dc577c07

6fa93b40f5743d6e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110870 ATO PORTARIA Nº 3885 MIN EMP.rtf
c5aa1cb42011764e

fba4954e18f2bf66
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110871 ATO PORTARIA Nº 3886 MIN EMP.rtf
224c0def29ce2ca8

4aa2dca8278a3943
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110872 ATO PORTARIA Nº 3887 MIN EMP.rtf
061e9c8956b7a41c

4bd5c980f62d3903
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110873 ATO PORTARIA Nº 3889 MIN EMP.rtf
016ae374c428b20f
9f25fb1204c475ef

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110934 ATO PORTARIA Nº 3891 MIN EMP.rtf
d7ee2e536d6dae58

73bd796fc905f683
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11110935 ATO PORTARIA Nº 3893 MIN EMP.rtf
789397d01c5d4912

214722dfa94905bb
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110937 ATO PORTARIA Nº 3895 MIN EMP.rtf
e999f71687af68e0

d94d404d96dc696c
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110938 ATO PORTARIA Nº 3900 MIN EMP.rtf
a0644d14099a28e3

161632fe43351136
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110939 ATO PORTARIA Nº 7228 MIN EMP.rtf
1acac71c98e4ef9f

f9d45ffcd9b54cda
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110940 ATO PORTARIA Nº 812 min emp.rtf
3ec314b0049cd593

c832f406afbffd85
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110941 ATO PORTARIA Nº 815 MIN EMP.rtf
138c87ca7077c42b

e9e350ff035f105a
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 80,00 R$ 2.643,20
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.026232/2014-14.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

 

Por meio da Portaria nº 812/2018, publicada no Diário Oficial da União de
05/07/2018, renovou-se a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de
Samambaia para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Brasília / DF.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53900.026232/2014-14, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2018, às 17:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3429781 e o
código CRC E402BDFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026232/2014-14 SEI nº 3429781

Despacho Interno CGRC_REN 3429781         SEI 53900.026232/2014-14 / pg. 88

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00509/2018 MCTIC

 

Brasília, 19 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº

53900.026232/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19

de  novembro  de  2014,  a  autorização  outorgada  à  Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de

Samambaia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na

localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 46080/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3571360 e o
código CRC F0225594.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46080/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.026232/2014-14 - Nº SEI: 3571360
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